
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/GAPRE/13 l/2024
Congoúas, 16 de dezembro de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG.

Senhor Presidente.

Aproveitamos o ensejo parâ nossa manifestação de apreço e consideração e
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores. em CARÁTER
DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipal n.' 4.278, de 30 de junho de
2024, qte dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária para o
exercício financeiro de 2025".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' í8 /2024.

Altera a Lei Municipal n." 4.278, de 30 de julho de
2024, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da proposta orçamentária para o
exercício {inanceiro de 2025.

Àrt. 1' Fica autorizada a alteração dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais, bem como
o Anexo de Metas e Prioridades, instituídos pela Lei de Diretrizes Orçamentiirias para o exercício
financeiro de 2025, os quais passarão a vigorar conforme anexos constantes da presente Lei.

Art, 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 16 de dezembro de 2024.
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PRAÇÂPRES|oENTEKUaITSCIiEK.135-CENIRo-COÀIGONHÂS-irc-cEP36415{(10-ÍEL.:(31)3Zi1.13oo-FÂx(31)3731.121to-wx,w.congonn63.m0.gov.br

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Servimo-nos do presente para encamiúar a esse Poder Legislativo o Projeto de Lei,
visando alteração dos anexos da LDO para efeito de compatibilidade com o Projeto de Lei do PPA
2022-2025 e da LOA 2025 a ser encamiúada à Câmara Municipal até o final de setembro de
2024.

Para atendimento a todos os objetos propostos na consolidação dos dados, pedimos
a alteração de alguns anexos da Lei de Direhizes Orçamentárias aprovada pelo legislativo em 30
de agosto do corrente ano, pelos seguintes fatores:

r' Alteraçâo na soma dos valores referentes a despesas correntes e de capital
da Prefeitura Fumcult e Prevcon.

r' Reestimativa de Receitas da Prefeitura, Prevcon onde as mesmas teÍão seus
valores correspondentes a Receitas Correntes e de Convênios alterados conforme Anexo I -
Demonstrativo de Receitas.

Desta forma, esperarnos que o legislativo, recoúeça que o presente Projeto mostra-
se extremamente essencial. Assim, enviamos em anexo à proposta do PP A2022-2025 e dos anexos
da LDO a serem substituídos para que se proceda à sua aprovação na exata forma como proposto.

Na oportunidade, conhecedores que somos do discemimento e do
compÍometimento dos nobres Edis dessa Casa para com a causa públic4 e certos de que a presente
proposta veúa ser integralmente aprovadâ, manifestamos nossos agradecimentos e respeito aos

Membros do Poder Legislativo Municipal.

Congoúas, 16 de dezembro de 2024.

UDIO ôNro
&IDE ZA

Prefeito Municipal

PR^ÇAPRESIDENTEKUAISCHEK.135-CEiTTRO-CONGONIIÂ§-MG-CÉP36415{n-TEL:(31)373r.13q)-FÁX:(31)3731.r24O-u,vi,.coí1eoíilÉ..írg.gor.br

{ Alterações no Anexo I, devido ao compoÍtamento da receita até o presente
momento, visto que quando do envio da LDO, a base de crílculo para tais foram o histórico dos
últimos três anos e o realizado até o momento. Porem durante a Elaboração da LOA, reavaliamos
o comportamento das mesmas até o dia 3l dejulho de 2024, indiçando que a projeção do realizado
para o ano de 2025 será maior do que o previsto anteriormente. Tais situações vieram a interfeú
no comparativo das metas fiscais do orçamento para com a LDO no consolidado.
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Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anêxo l- Metodologia e Memória de Cálculo das MeEsAnuais pâra as Recêitas - Total das Receitas
S€êÇL Átô/aÉo em 0rl!12025lc). t6, n" eta * 3a$7eoz4

As mêtas anuals de rccêita íorám câlculâdâs a paalr clás sêgulntos Íêcei:ás orcâmêntárlôs

Página:1111

Dãl.e:25t09t2024

Espêclflceçâo

I . PREFÊIÍI,IRA U}IICIPAT DE COXGOI{HAS

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 REcEtTAS

4.1.0.0.0.00.0.0.00.m.0O Receilas CoÍÍente§

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 lmposlos, Taxas e contíibuiçôê§ de Methoria

4.1.1.1.0.00.0-0.00.00.0O lmpostos

4. 1 . I L 2.00.0-0.00.00.00 lmpostos sobre o Patdm ônio

4.'l . 1 . 1 .2.50.0.0.00.00.00 lmposlo sobre a Propri€dâde Prediât e TerdtoÍiâl UÉa na

4 1 . 1 .1 .2.50.0. 1 .00.00.00 lmposto sobre a Propriedacle Pred iâ I e TerÍiloíial Uôa
4.1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 IPTU - Princjpel , Lavre 60%

4.1.1.'1.2.50.0.1.02.00.00 IPTU - Pflocipal - Ec,ucâÉo 25%

4.1.1.1.2.50.01.03.00.00 IPTU - Pnncipal- Saúdê 15%

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 |PTU,MuftaseJuÍos

4 ' 2.50.0.2.01 .00.00 IPTIJ - Multas e Juros - Livre 60%
,l.):ír.z so.o.z.oz.oo.oo |PTU - Mu[ás ê Juros - Êducação 2s%

4.1.1.1.2.50.0.2.03.00.00 IPTU - Multas e Juros - Saúde 15%

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 IPTU - DÍüda Ativa

4.1.1.1.2.50.0-3.01.00.00 lPÍU - Dívide Àiva ' Livre 60%

4.1.í.í.2-50.0.3.02.00.00 IPTU - Divida Ajva - EducáÉo 25%

4.1.1-1.2.50.0.3.03.00.00 IPTU - Dividâ Aliva - Sâúde 15%

4.1.1-1.2.50.0-4.00.00.00 IPTU - DÍvidaAtiva - Multas

4.1.1.1.2.50.0.4.01.00.00 IPTU - Olvida Ativa - Multas - Livre 60%

4.1.1 t.2.5O.0.4.02.0O.00 IPTU - Dívida Aliva ' Mullâs - Educaçáo 25%

4.1.1.1.2.50.0.4-03-00.00 IPTU - OÍvrda Ativa - Multa§ - Sâúde 15%

4.1 . 1 . 1 .2.53.0.0-00-00.00 lmposlos sobíe Íransmissáo "lnter Vivos" de Bens lmôv{

4.1.1.1.2.53.0.1-00.00.00 lmpostos sobre TBnsmissâo "lnieí Vivos" de Bêns lm,

4.1.1.1.2.53.0.1-0'l-00.00 lTBl-Píncipal-LivÍê60%
4.1.1.1.2.53.0.1.02.00.00 lTBl-Principal,Educaçáo25%

4.1.1.1.2.53.0.1.03 00.00 lÍBl- Pancipal" Saúde 15%

4.1.1.'1.2.53.0.2 00.00.00 lTBl- Multas e Jurcs

4.1.1.1.2.53.0.2.01 .00.00 lTBl - Muttas ê Juros - Livíe 60%

4.1.1.1.2.53.0.2.02.00.00 lTBl - Multas e Juros ' Educação 25%

4.1.1.1.2.53.0.2.03-00-00 lTBl-MullaseJuros-Saúde15%
4.1 1.1.2.53.0.3.00-00-00 lTBl- Divldâ Ativa

4\/].2.53.0.3.0í.00.00 lTBl - Dlvide Ativa - Livre 60%

4.1.1.1.2.53.0.3.02.00.00 lTBl - OÍvida Alivâ , EducâÉo 25%

4.1.1.1.2.53.0.3.03.00.00 lÍBl- DividaAUva - Saúdê 15%

4.1.1.1.3.00.0.0.00.0O.m lmpostos sobre e Renda € Proventos de Quelquor Nalure.

4.1 . 1 . 1 .3.03.0.0.00.00.00 lmposto sobre a ReÍÉa ' Rêtido na Fonte

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Írebalho

4.1.1 1.3.03.1 1.00.00.00 lhposlo sobre a Rênda- Retido na Fonte -Trabalho-

4.1.1.1.3.03.1.1.01.00-00 IRRF - TEbalho/SAúRIOS - Principal - Livr€ 60%

4.1.1.'1.3.03.1.'1.02.00.00 IRRF - Trabâtho/SALÂRIOS - Principat - Educação 2a

4.1.1.1.3.03.1.1.03.00.00 IRRF - Trabalho/SALÁRIOS - Principal - Saúde 15%

4.1.1 1 .3.03.4.0.00.00.00 lmposlosobÍe â Renda - Retido nâ Fonlê - OuÍos RêÍx

4.1 1 1 3.03.4.1-00 00.00 lmposto sobre a Renda - Retldo na Fonte - Oulros Rer

4.1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - Pincipâl - Livrê t
4.1.1.1.3.03.4-1.02.00.00 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - Pdncipâl - Educâ

4.1.1.1 3.03.4.1.03.00.00 IRRF OUTROS RENDI|ENTOS - Principal- Sâúde

4 1 . 1 .1 4.00.0.0.00.00.00 lmpostos sobíê a PÍoduçâo e Circulaçáo de Mêrcadories r

4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 lmpostossobreSeNiços

PrevEão - R$ 1,00

Ano 2027

1 .024.600.000,00

1.081.422.000,00

193 757.500,00

184.711 .00Ú,OO

20.76ô.000,00

17.876.000,00

16.800.000.00

't0.080.000.00

4.200.000,00

2.520.000,00

10.000,00

6.000,00

2.500,00

1.500,00

700.000.00

420.000,00

175.000,00

105.000,00

3ô6.000.00

220.000,00

90 500,00

55.500,00

2.890.000,00

2.860.000,00

1.716.000.00

715.000,00

42S.000,00

20.000.00

12.000,00

5.000,00

3.000.00

10.000,00

6.000,00

2.500,00

1.500,00

46.500.000,00

46.500.000,00

45.000.000,00

45.000.000,00

27 000.000,00

11.250.000,00

6.750.000,00

1.500.000,00

1.500.000.00

900.000,00

375.000.00

225.000,00

121.445.000,00

121.1,{5.000,00

1 040 920.000,00

1.113.866.660,00

Í99.570.225,00

194 372.330,OO

21.388.980,00

'18.412.280,OO

17.304.000,00

10.382.100.00

4.326.000,00

2.595.600.00

10.300,00

6.180,00

2.575,00

1.545,00

721.000.00

432.600,00

180.250,00

108.150,00

376.980,00

226.600.00

93.215.00

57.165,00

2 976.700.00

2.945.800,00

1.767.480,00

736.450,00

441.870.00

20.600.00

12.360,00

5.150,00

3.090,00

10.300,00

6.180,00

2.575,00

1.545,00

47.895.000,00

47.895.000,00

46.3s0.000,00

4ô.350.000,00

27.810.000,00

11.587.500,00

6.952.500,00

1.545.000.00

1.545 000.00

927.000,00

386.250,00

231.750.00
't25.088.350,00

125.088.350.00

1.072.145.000,00

1 .147.280.059.80

205.557.331,76

200.203.499.91

22_O30 _649.40

18.964.648,40

'17 _823.120.00

10.693.872.00

4.455.780,00

2.673.468,00

10.609,00

6.365,40

2.652,25

1.5S1,35

742.630,00

445.578,00

185.657,50

111.394,50

388.289,40

233.398,00

96.011,45

58.879,95

3.066.001,00

3.034.174,00

í.820.504,40

758.543,50

455.126.10

21.218.00

12.730.80

5.304,50

3.182,70

10.609,00

6.365,40

2_652,25

1.591,35

49.331 850,00

49.331 850,00

47.740.500,00

47.740.500,00

28.644.300,00

1í.935.125,00

7.161.075.00

1.591.350.00

1.591.350.00

954.810,00

397.837,50

234.702,50

128.841.000.51

128.841.000,51

Ano 2025 Ano 2026



Estado de Minas Gêrais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo l- Metodologia e Memória de Cálculo dâs lvlebsAnuais para as Receitas - Totaldas Receitâs
soreção Ar€ÍEçroem 01/1112025 lct. ta no a27a da 3a1a7Da24

As motas ânuelB do rêceita íoram cslcoladas â pârtlÍ das segulntes rccêttas orçamontáriâs

Página:2111

Data: 25tO912024

Esp6clflcação

í . PREFEITURA IUT{ICIPAL DE CONGONHAS

4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 línposto sobre Serviços de Oualquer Natureza, TSSQN

4. L 1 . l .4.51 . 1 . 1 .00.00.00 lm posto sobro Seíviços dê Oualquer Natureza - tSSQt

4.1.1.r.4.5í.1.1.01.00.00 ISS-QN - Principel - Livre 60%
41.1 I -4.51.1.1.O2.OO-OO ISS-ON - PÍinclpal- EclucaÉo 25%

41 1 1.4 51 1103.00.00 ISS-QN - Píncipal-Saúde 15%

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 ISS-QN,MultaseJuros

4.1.1.1.4.5í.'1.2.01.00.00 ISS QN - l\,,lultas e Juros - Livre 60%

4.1.1.1.4.51.1.2.02.00.00 ISS,QN - Multâs e Juros - Educaçâo 25%

4.1.1.1.4.51.1.2.03.00.00 ISS,QN - Mú,tas e Juros - Sâúdê 15%

4.1.1.1.4.51.'1.3.00.00.00 ISSQN-DlvidaAtiva
4.1.1.1.4.51.1.3.01.00.00 ISS-ON - Dlvida Ativa - LivÍê 60%

4 1.4.51.í.302.00.00 ISS-ON - OlvidaAtivâ - Eduôâçáo 25%

lWr +.st r.g ot oo.oo rss-oN , Dtvida Ativa , seúde 1s%

4.1 1.1.4.51.1.4000000 lSmN-DlvidaAtiva'MulteseJúros-
4.1.1.1.4.51.í.4.01.00.00 ISS-ON - Dlvida Ativa Multas € Juros - Livre 60%-

4.1.í.1.4.51.1.4.02.00.00 ISS-QN - Dlvide Ative - lrultas e Juros - EducaÉo 2a

4.1. 1.1.4.51.1.4.03.00.00 ISS'QN - Dlvade Ativa ' lvultas e Juros - Saúde 15%.

41l2OOOO0OOm0O Taxas

4 1 . 1 .2.1 .00.0.0.00.00.00 Íaxas pelo Exerclcio do Poder de Pollcja

4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Ta-xas de lnspeÉo, Controlê e FiscálizaÉo

4. I .l .2.1 .01 .0. 1 .00.00.00 Ta-xas de lnspeçáo, Controle e Fiscalizaçào - Píncrpal

4. 1 . 1 .2. 1 .01 .0. 1 .01 .00.00 Íaxas de lnspêÉo, Controle ê Fiscá lização ' Principi

4.1.1.2.1.01.0.1.02.00.00 Tâxas de lnspeÉo, Controle e FiscalizaÉo ' Multas r

4.1.1.2.1.01.0.1.03.00.00 Taxas de lnspêÉo, Conlrole e FiscalizaÉo Dlvida/

4.1.1.2.1.01.0.1.04.00.00 Taxas de lnspeçào, ContÍolê ê Fisôalizaçào - Dlvidâ,/

4. 1 . 1 .2. L 50.0.0.00.00.00 Taxa de Fiscallzaçáo de Mg ilância Sanilárie

4. 1 . 1 .2. 1 -50.0. 1 .00.00.00 Íexa cle FiscâlizaÉo cle Vigilância Sa nitária ' Principal

4. I .1 .2.1 .50.0. 1 .01 .00.00 Íaxas de FiscalazaÉo de Vlgilanoa Sanitária - Princit

4 1.1.2.1.50.0.1.02.00.00 Íaxas de FiscaljzâÉo de vigilância sanitária - Multa!

4.1 . 1 .2. 1 .50.0. 1 .03.00.00 Taxas de Fi§calizâção de vigilânicâ sanilâriâ - Dlvida

4.1 . 1 .2. 1 .50.0. 1 .04.00.00 Tâxes de F iscalização de Mgilância Senitâia - Divada

4.1 1.2.2.00.0.0.00.00.0O Tâxes pele PresteÉo de S€Ívi@s

ç-2.2.01.0.0.00.00.00 Texas p€la Presteçáo de Serviços em Gêral

4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prêslaçáo de Serviços em Geral Píncipal

4. L L2.2-01.0. Lo'l.00.00 Outras Taxa§ pêlâ Pre§laÉo de Serviços

4. 1 . 1 .2.2.0í .0.I 02.00 00 Tâxa de Limpeia Públicâ - Mullas e Joros

4 1.1.2 2.01.0.1.03.00.00 Oukas Taxas pêla PrestaÉo de Serviços ' Multâs e .

4.1.1.2.2.01.0.1.04.00.00 Taxa de Limpeze Pública ' DÍvida Aliva

4.1 .'l -2.2-01 .0.1 .05.00.00 OulÍes Taxas pela Prestaçâo d€ Serviços ' OÍvida Ati

41.1 22.01 01060000 Ta-xa de Lim9eza Públicê - Dlvidâ Ative - Mullâs e Jur

4.1.1.2.2.01-o 1.o7 .oo.ffi Outras Taxas pela PÍeslaÉo de SeÍviços - Olvida Ali

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Conlibuiçôês

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00 00 Conlíbuição para o Custeio do Seívlço de lluminaçào Públ

4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 ConlribuiÉo para o Cusleio do Seruiço de lluminaçáo Pút

4 I 2.4. 1 .50 0.0.00.00.00 Contribúiçâo para o Custeio do Serviço dê llumineÉo Pr

4 1.2 4 1 50.0 1.00.00.00 ContíibuiÉo pala o Custeio do Seíviço de llúmineÉo

4.1.2.4.1.50.0.1.01.00.00 ContribuiÉo para o Custeio do Servjço de lluminaÉ,

4. 1 2.4. 1 .50.0.1 .02.00.00 Contribuiçáo pâra o cusleio do SeÍv iço dê lluminaÉi

4.1.2.4.'l -50.0 1.03.00.00 ContribuiÉo para o Custeio do Servi9o de lluminâçâl

Prêvlsào - R§ 1,00

Ano 2027

121.445.000.00

120.000.000.00

72.000.000.00

30.000.000,00

18.000.000,00

160.000,00

96.000,00

40.000.00

24.000,00

1.210.000,00

726.000.00

302.500,00

181.500.00

75.000.00

45.000,00

18.750,00

1í.250.00

5.046.500,00

3.383.000,00

3.34't.000,00

3.341.000.00

3.í46.000,00

15.000.00

120 000,00

60.000,00

42.000,00

42.000.00

12.000,00

6.000,00

12.000,00

12.000,00

1.663.500,00

1.663.500.00

1.663.500,00

1.210 000,00

12.000,00

6.000.00

60.500.00

302.500,00

12.000,00

60.500,00

4.081.000,00

4.081.000,00

4.081.000,00

4.081.000.00

4.081 000,00

3 993.000,00

3.000,00

66.500,00

128.841.000,51

Í27.308.000,00

76.384.800.00

31 827.000,00

19.096.200.00

169.744.00

101.846,40

42.436.00

25.461.60

1.283.689,00

7?0.213,40

320.922,25

192.553,35

79.567,51

47.740,50

19.891,88

11.935,13

5.353.831,85

3.589.024,70

3.544.466.90

3.544.466,90

3 337.591,40

15.913,50

127.308,00

63.654,00

44 557.80

4,1557,80

12.730.80

6.365,40

12.730,80

12 730,80

1764.807,15

1 .764.807,1 5

1.764.807.15

1.283.689,00

12.730.80

6.3ti5,40

64.184,45

320_922,25

12.730,80

64't84,45
4.329.532.90

4.329.532.90

4.329.532,90

4.329 532.90

4.329.532,90

4.2§.173,70

3.182,70

70 549.85

Ano 2025 Ano 2026

125.088.350,00

123.600 000,00

74.160 000,00

30.s00.000.00

18.540.000,00

164.800,00

98.880,00

41.200,00

24 720.OO

1.246.300,00

747.780.O0

31't.575,00

186.945.00

77.250.00

46.350,00

19.312,50

11.587,50

5.197.895,00

3.484.490,00

3.441.230,00

3.441.230,00

3.240.380,00

15.450.00

123.600,00

6't.800.00

43.260.00

43 260,00

12 360,00

6.180,00

12.360,00

12.360,00

1.713.405,00

1.7í3.405,00

1.713.405,00

1.246.300,00

12.360,00

6.180,00

62.315,00

311.575,00

12.360.00

62.315.00

4.203.430.00

4.203.430,00

4.203.430,00

4.203 430,00

4.203.430.00

4.112.790,00

3.090,00

68.495.00



Estâdo de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia e Mêmôria de Cálculo das Metss Anuais para as Receitas - Total das Receitas
sêEçá. ÀeíáÉo em 01,or 2025 (c ) , Le ío 4273 dê 3O/O7202,í

As motas anoais dê receita íoram calculedes a partlÍ das Bêgulntes roceltas orçamentá as:

EspêclflcáÇão

?âgina:3111

oata'.25tos12024

Prevbáo - Rl'1,00

Ano 2027

í.PRE
1.1.2.4.

4.1.3.0.

4.1.3.1.

4.1.3.1.

4.13-1.

4.1 3.1

4_1_3_2.

4_1_3.2.

4_1_3_2_

4_1.3.2.

4_1_3.2.

4.L
cúz
4.1.3.2.1.01.0.'t.08.00.00

4.1 3.2.1 .01 .0.1.09.00.00

4.1 3.2.1.0't.0.'t.'t0.00.00

4.1.3.2.1.01.0.í.12.00.00

4.1.3.2.1.01.0.1_50.00.00

i1132101 015001 00

4.1.3 2.1.0'1.0.1.50.01.01

4.1.3.2.1.01.0.'t.50.01.02

4.1.3.2.1.0í.0_1.50.0'1.03

4.1.3.2.1.01.0_1.50.01.04

4.1.3.2.1.0't_0.1.50.01.05

413 2101 015001 06

4.1.3.2.1.01 0.1.50.02.00

4 1 3.2 1.01.0.'1.50.02.01

4.1.3.2.1.01 0.1.50 02.02

4.1.3.2.1.01.0.1.50.02 03

4.1.3.2.1.01.0.1.50.02.04

4.1.3.2.1.01.0.1.50.02.05

4.r'r 2.1.01_0_1.50.02.06

4\-,2.1 01.0.1.50.02.07

4.1.3 2.1.01.0.1.50.02.08

4.1.3.2.1.01.0.1.50.02.09

4.1.3.2.1.01.0.1.50.02.10

4.1.3_2. 1.01.0.1.50.03.00

4.1.3.2. 1.0't.0.1.50.03.01

4.1 3.2.1.01.0.1.50.03.02

4 1 3 2 1.01.0.1 50 03 03

4132't01 01500304
4.1.3.2.'t.01.0.1.50.04.00

4.1.3.2.1.01.0.1 50 04 01

4.1.3.2.1.0't.0_'1.50.05.00

4.1.3.2.1.0't.0.1.50.05.01

4.'t.3.2 1.01.0.'1.50.05.02

4.1.3 2.1.01 0.1.50.06.00

4.1.3.2.'t.01.0.1.50.06.01

4.1.3.2.1.01.0.1.50.06.02

18.500,00

77.S10.145,00

60.500,00

60.500.00

60 500,00

60.500,00

75 799.645,00

75.799.645,00

75.799.645,00

75.799.645,00

45.000.000.00

342 000,00

181.500,00

1.000,00

3ô0.000.00

25.325.645,00

665.000,00

3.924.000,00

180.500,00

120.500,00

6.000,00

1 000.00

500.00

31.000.00

21.500,00

2.467.500,00

700.000,00

,33.000,00

6_000,00

1.6't6.000,00

8.500,00

500,00

2.000,00

500.00

500.00

500.00

58.500,00

41.000,00

14.500,00

1.000,00

2.000.00

11.000,00

11.000,00

242.000,00

169.400,00

72.600,00

964.500,00

350.000,00

5.000,00

19.055,00

80 249.449,U

62.315,00

62.315,00

62 315,00

62.315,00

7a.o75.634,U

78.075.634.34

78.075.634.34

78 075.634,34

46.350.000,00

352.260,00

186.945.00

1.030,00

370.800,00

26.087 414.34

684.950.00

4.041.720,00

185.915,00
't24.115,00

6.180.00

1.030.00

515.00

3't.930,00

22_145,OO

2.54í.525,00

721.000,00

136.990,00

6.180,00

1.664.480.00

8.755,00

515,00

2.060,00

515.00

515,00

515,00

60.255,00

42.230,00

14.935,00
't.030,00

2.060,00

11.330,00

11.330,00

249.260,00

174_482,00

74.718.00

993.435,00

360.500,00

5.150,00

19.626,65

82.654.332,80

64.184.45

64 184.45

64 184.45

64.184,45

80.415.303,35

80.415.303,35

80.415.303.35

80.415.303,35

47.740.500.00

362.927,80

192.553,34

1.060,90

381.924.00

26.867.436.76

705.498,50

4.162.971.60

191.492,45

127 _438,45

6.365.40

1.060.90

530,45

32.887,90

22.809,35

2_6'17.770.75

742.630,00

141.099,70

6.365,40

1 .714.414.40

9.017,65

530,45

2_121,4O

530.45

530.45

530,45

62.062,65

43.496,90

15.383,05

1.060,90

2.121,4O

11.669,S0

11 669.S0

256.737,80

179.716.46

77.O21.31

1.023.238.05

371.315.00

5.304.50

FEITURA MUiIICIPAL DE COiIGO}'HAS

1.50.0.1.04.00.00 Conlribuiçáo para o Custeao do Serviço de ttuminaçJr

0.00.0.0.0O.00.00 Rêceitâ PatÍimoniâl

0.00.0.0.00.00.00 ErplorâÉo do Palrimónio lmobillário do Estado

1.00.0.0.00.00.00 E)9lo.ãçáo do PalÍimónjo tmobiliário do Estacto

1.02-0 0.00.00.00 Concêssâo. Permissão, AutorizaÉo ou Cessâo do Diíeit
1 .02.0.1 .00.00 00 Concessâo, Peímissâo, Autorizâçáo ou Cessâo do Dií

0.00.0.0.00.00.00 VâÍores Mobiliáíios

1.00.0.0.00.00 00 Juros e Correçô6s l\,,lonetárias

1.01.0-0.00.00 00 RemuneraÉo dê Depósitos Bancáíos

1.0'l.0.1.00.00 00 Rêmunereçáo de Depósilos Bancáios - Principal

1.0'1.0.1.03.00.00 RemunerâÉo de Depósitos Bencáíios - Royallies

1 .01 .0. 1 .04.00 00 Remunerâçâo de Depósitos Bencários , MDE

1 01.0.1.05.00.00 RemuneraÉo de Depósilos Bancáíos - - Ações e S.
Rêmuneração de Dêpósitos Bancáíos - Outos
Remuneração de Depósito§ dê Poupançâ

RemuneÍâçáo de D!.pósitos de RecuÍsos Não Mncul

Remuneraçâo Dêpósío Vincutâdo§ - BLOCO BLAÍB

Rêntabilidade Recursos Vinculâdos

Rentabilrdadê RV - SEMEO

RêmunêÍeçáo ' QESE

RemuneraÉo Poupançâ - PNAE (Merenda)

Renlabillalade - PNAT

RemuneraÉo - FNDE

Renlebiliclade ' Convênios Uniâo EducaÉo

Rênlabilidade - Convênios EstecÍo EducaÉo

Rentabilidâde RV - sMS

Rentâbilldâde - Bloco ManutenÉo

Rentâbilidâde - Bloco lnvestimenlos

RentabiliaÍadê - Piso EnÍermagem

Renlabilidade ' TransÍ. SUS Gov. Estado (Custeio)

Rentêbilídadê - Convénios Governo Fêderal

Rêntabilidade - Convênios EBlado Saúde

Rentebilidade - Outros RecVinculado a Saúde

Rentabilidade - Outras TransÍConv Rep Uniâo

Rentabilidâde - Outrâs ÍranÍ Conv Rep Estado

Rentâbilialade - Transí Uniào LC 17312020

Rentabilidade RV - SEDAS

Renlabilidade ' Transf Recursos FNAS

Rentebilidade - Íransl de Convênios Assistência Í
Rentâbitidade - OLrlrâs Tran§Í. de Conv Rep Uniâo

Rentabilidade - OutÍos Reclrsos Vinculados (Piso

Rentabilidade RV - Eííendas

Rentabilidâcle - Eífi enda Parlamenlâr

Rentabiridade RV - FUNoEB

Rentabilldâde FUNDEB 70%

Rentabilidâde FUNDEB 30%

Renlebiliclade RV Demais Recursos

Renlabilidade - Outías Tíansí. cle Conv Rep União

Rentabiliadde - Outras TransÍ. de Conv Rep Estad

Ano 2025 Ano 2026



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo l- Metodologia e Mêmória de Cálculo das MeEsAnuais para as Receitas - Total das Receitas
sê eÇáo Á{eÍação êm 01,01rj025 lc) . tat no 427a cÉ wo72o24

As motas anuela ds rccêlta Íoaam cslculadas â parttr das segulntos iêcêltas orçamonlárles:

Esp6clficaqão

Pàgina:4111

oata:25togt2o24

Prcvisão - Rl'1,00

Ano 2027

I . PREFEITURÂ U}IICIPAL DE CO'{GOXHAS

4. 1 .3.2. 1 .01 .0. 1 .50.06.03 Rentebilidâde - T6nsfeÉnciâ Especiat dos Estado

4. 1 .3.2. I .01 .0. 1 .50.06.04 Rentabilidede - Trensi Deslinâdâs ao Setor Cufiur

4.1 .3.2. 1 .01 .0. 1 .50.06.05 Rentabilidede , Transi Destinadâs ao Setor Cultur
4. 1 .3 2. 1 0í 0. 1 .50.m.06 Rentabitidade - Assistêflcia Financeaía Trens port€

4 I 3.2.1 01 .0. 1 .50.06.07 Rê.labilidade - Outras vinculações de Trensí (Lei

4.'1.3.2.1-01.0.1.50.06.08 Rentabilidadê - CIDE

4. 1 .3.2. 1 -0í .0. 1 .50.06.09 Renlabilidadê - Í\,,lultas de Trâns ilo

4.1.3.2.1.01.0.1.50.06.10 Rentabilidadê-AlienaÉodeBêns
4. 1 .3.2. 1 .01 .0. 1 .50.06. 1 í Rêntabilidade - Outros Recorsos Vinculados Eslâd

4. I .3.2.1 .01 .0. 1 .85.00.00 Renlabilidacle Transl Convênio do Eslaclo - Meio Am

4.1.3.3.0.00.0.0.00.00.00 Delegâçáo de SeNiços Públicos Mediânte Concessâo, Pen

4. 1.1.00.0.0.00.00.00 DelêgaÉo pâíâ a PÍeslação dos SeNiços de TÍânsporle

I lY: t.Ot.O.O.OO.OO OO Delegação para a PrêstaÉo dos SeÍviços de Transportê

4.1 .3.3. 1 .01 .0. 1 00.00.00 Oêlegação pârâ a PrestaÉo dos SeMços dê Transpo

4.1.3.6.0.00.0.0.00.00.00 Cessâo de DiÍeitos

4.1.3.6.1.00.0.0.00.00.00 CessáodeDiroito§

4.1 .3.6. 1 .01 .0.0.00.00.00 Cessáo do Oirêilo de OperacionalizâÇáo dê Pagamêntos

4.1.3.6.'l.01.1.0.00.00.00 Cessâo do Direato de OperecionalizeÉo de Pegamento

4 1.3.6.1.01.1.1.00.00.00 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamenl

4 1 6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços

4.1.6.'1.0.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdminislretivos ê Comerciais Gerais

4.1.6 1.1.00.0.0.00.00.00 Serviços Adm inislrátjvos ê Comerciâis Gerais

4.1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 SeÍviçosÁdmhislEtivoseComerciaisGeráis

4.1.6.1 1.01 0.1.00.00.00 SeNiços Admlnistralivos e Comeíciais GeÍais - Pínclp

4.1 .6 2.0.00.0.0.00.00.00 Seíviços e Atividades RêíêÍentes á Nâvegação e ao TÍanst

4.1 .6.2. 1 .00.0.0-00.00.00 Serviços e Atividadês ReÍerenles à Navegaçáo e ao Írans

4. 1 .6.2. I -02.0.0.00.00.00 SêNiços de Tran§poíe de PassageÍos ou Me.càdoíâs

4.1.6.2.1.02.0.1.00.00.00 SeÍviços de TíanspoÍtê de Passageiros ou Mercaa,oria

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Oulros serviços

4.1.6.9.900.0.0.00.00.00 OulrosSeruiços

4.1.6.S.9.99.0.0.00.00.00 OukosServiços

4, Â S 9.99.0.1 .00.00.00 Oukos Seíviços - Principal

4\-,9.9.99.0.L02.00.00 ReceitaOriundadeRolalivo

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 ÍransÍêrências Conenles

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Íransfeéncias da Uniâo e dê suás Entidades

1. 1 .7.1 .1 .00.0.0.00.00.00 TransÍerências DecoÍÍentes de ParlicipâÉo ne Receita du

4 1 7.1 .1 .5'l .0.0.00.00.00 Cola'Parte do Fundo cle ParticipeÉo dos M uniclpios - F,

4. 1 .7.1 . 1 .51 .'1 .0.00.00.00 Cota-Paíte do Fúndo de ParticipaÉo dos Municlpios - (

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cola-Parte do Fundo de PâíiopâÉo dos lvuniclpios -

4.1.71 1.51.1.1.01.00.00 Cota-Peíte do Fundo de Perlicipaçáo dos Municlpios

4.1.7.1.1.51.1 1.02.00.00 Cota-Parte do Fundodê Participaçâo dos MunÉlpros

4. 1 .7.',! . 1 .51 .1 .1 .03.00.00 Cota-Parte do Fundo dê PârlicipaÉo dos Municlpios

4.1.7.1.1.51.2.0.00.00 00 Cota-Parle do Fundo de PaÍlicipação dôs Municlpios - (

4.1.7.1.1.51.2.1.00 00.00 Cota-Pane do Fundo de PaÍticipaçào dos MunlcÍpios -

4.1.7.1 1.5'1.2.1.01.00.00 Cota'Pane do Fundode Parlicipação dos Municlpios

4.1.7 .1.1.51.2.1 02.OO-ú Cota'Pârte clo Fundo de PerticipaÉo dos Municlpios

4. 1 .7. 1 Í .52.0.0.00.00.00 Cotâ-Parte do lmposto SobÍe a Propriedade TeÍritoíal Rr

4.1 .7. 1 . 1 .52 0.1 .00.00.00 Cotâ'PâÍte do lmposlo Sob€ a Propíêdadê Têrritorial

4.1.7.1.'1.52.0.1.01.00.00 Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade TeÍitoria

250.000,00

5.000,00

5.000,00

31.000.00

1.000.00

36.500,00

160.000,00

120.000,00

1.000,00

500,00

50.000,00

50.000,00

50.000.00

50.000,00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.000.000.00

2.000.000,00

2.432.000.00

1.800.000,00

1.800.000.00

1.800.000,00

1.800.000,00

6'12.000,00

612.000.00

612.000,00

612.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000.00

20.000.00

800.089.330,00

385.981.000,00

78.799.000,00

75.763.000,00

72.600.000.00

72.600.000.00

43.560.000.00

18.150.000,00

Í0.890.000,00

3.163.000,00

3.163.000,00

2.300.000,00

863.000.00

3.036.000,00

3.036.000,00

1.804.000,00

257 500,00

5.150,00

5.150.00

31 930.00

1.030,00

37.595,00

164.800,00

123.600,00

1.030.00

515,00

51.500,00

51.500,00

51.500,00

51.500,00

2.060 000.00

2.060.000,00

2.060.000,00

2.060.000,00

2.060.000,00

2.504.960,00

1.854.000,00

í.8í.000,00
1.854.000,00

1.854.000,00

630.360,00

630.360.00

630.360,00

630.360.00

20.600,00

20.600,00

20 600,00

20.600,00

20.600,00

824.092.009,90

397.560.430,00

81.162.970,00

78.035.890.00

74.778 000,00

74.778.000,00

44.866.800.00

18.694 500.00

Í1_216.700,00

3.257.890,00

3.257.890,00

2.369.000,00

888.890.00

3.127.080,00

3.127.080,00

1.858.120,00

265.225,00

5.304,50

5_304.50

32.8a7,90

1.060,m

38.722,A5

169.744,00

127.308,00

1.060,90

530,45

53.045,00

53.045,00

53.045,00

53.045,00

2.121.800,00

2.121.800,00

2. I 21 .800,00

2.121 800,00

2.121.800,00

2.580.108,80

1.909.620,00

1.909.620,m

1.909.620,00

1.909.620,00

649.270,60

ô49.270.80

649.270,80

ô49.270,80

21.218,00

21.218,00

21.218,00

21.218,00

21.218,00

8/-8_aÁ.770,20

409_487 .242,90

83.597 859,10

00.376.966.70

77.021.340,00

77.02't.340.00

46.212.804,00

19.255 335,00

11.553.201,00

3.355.626,70

3.355.626,70

2.440.070.00

915 556,70

3_220_992,40

3.220.892,40

1.913.863,60

Ano 2026I ano 2025



Estado de Minas Gêrais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo l- Metodologia e MemóÍia de Cálculo das MetssAnuais para âs Receitas - Total das Receitas
sêEçáô Àreíacãoêmoi,!120251c). Ler .oa27Bó€3tú072C2.

As mêtas anuais do rocolta toaam câlculadás e panlr des sêgulntês íêceltâs oíqâmontá âs:

Êspecificação

Págiôa: 5/11

oàla:25109t2024

Prêvisâo . RS 1,00

Ano 2027

í . PREFEIÍURA UTICIPAL DE CO}{GONHAS

4 1 .7.1 . 1 .52 0 1 02.00.00 Cota-Parte do lmposto Sobre e Propriedade ÍeíÍilorii
4.L7.1 1.52.0.í.03.00.00 Cotâ-Partê do lmposto Sobre a Propriedede TeniloriÉ

4. L 7.1 .2.00.0.0.00.00.00 Trânsíeéncias das Com pênsaçõês Financeiras pela Expk

4.1 7 1-2.51.O.O.OO-0O-OO Cola'panê da CompênsaÉo Finánceirã pela EploraÉo
4.1 .7 1 .2 51 .0. 1 .00.00.00 Colâ paÍte da Compensaçáo Financeire pela Explorâ(

4.í.7.1.2.51.0.'1.0Í.00.00 Cola-perle Compenseçêo Flnancêira Rec. Minêirais

4.1.7.1-2.51.0.'1.02.00.00 Cota-parteCompensaÉoFinanceiraRec Mine6is'
4.1.7.1.2.52.0.0-00-00.00 Cote-panê de CompensaÉo Finencêira pela Poduçâo c

4.1 .7. 1 .2.52.4.0.00.00.00 Cola-Parlê do Funclo Especial do Petrólêo - F EP

4 .1 .7 .1 .2.52.4.1 .0O .0O .0O Cote'Parle do Fundo Espêcial do Pelr6leo - FEP - Pri

4.'1 .7. 1 .2.9§.0.0 00.00.00 OulÍas TÍansferêncjas decorenles de CompensâÉo Fin

4 1.2.99.0.1.00 00.00 Outras ÍÍansÍeÍências decoÍrenles de CompensaÉo I

4.\11 .2.99.0. 1 .01 .00.00 Oulras TÍensíêrêncies decorÍenlês de CompensaÇão

4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 TrânsÍeências dê Recrlrsos do Sistêma Único dê Saúde -

4.1 .7.1 .3.5O 0.0.00-00.00 Trensíerências de Recuísos do Sistem a Único de Saúde

4.1 .7. 1 .3.50. 1 .0.00.00.00 Transferências de Recu§os do Bloco dê ManLrtenção d

4. L 7. 1 .3.50.1 . I .00.00.00 ÍransíeÍências de Recursos do Bloco de IV anulênçáo

4 1 .7 1 .3.50. 1 .'l .01 .00.00 Transíerências de Recursos do Bloco de Ma nutenÉ(

4 1 .7. 1 3.50.2.0.00.00.00 Tíansíêrênoas de Recursos do Bloco de Menutençáo d

4 1 7.1 3.50.2.L00.00.00 TGnsíeéncras de Recursos do Bloco de Manutençáo

4. 1 .7.1 .3 50.3.0.00.00.00 ÍÍansfeéncjâs de Recu6os do Bloco de Manutençâo d

4.1.7.1 3.50.3.I.00-00.00 TransíeÍências de Recu6os do Bloco de MânutenÉo

4.1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 Transferências de Recúsos do Eloco de ManúenÉ(

4.1 .7. 1 .3.50.4.0.00.00.00 Íran§Íerências de RecuÍsos do Bloco de Í\, anulenÉo d

4.1 .7. 1 .3.50.4 1 .00.00.00 TransÍerêncja§ de Recuísos do Bloco de Mânulençâo

4.1 .7. 1 .3.50.5.0.00.00.00 Transíerências de Recursos do Bloco de ManulenÉo c,

4. 1 .7.1 .3.50.5. 1 .00 00.00 Transfêrências de Recursos clo Bloco de M anulençào

4.1.7.1.3.50.9.0.00.00.00 Tían!Íêrência8 de Recursos c,o Bloco de ManutenÉo d

4.1 7.1 3 50 9.1.00.00.00 Transíerênoas de Recursos do Bloco de Mânuiençáo

4.1.7.1.3.50.9.1.01.00.00 Transíerencias do SUS - RecuÍso Fundo a Fundo Re

4. 1 .7.1 .4.00.0.0.00.00.00 TransÍerências de Recursos do Fundo N aciona I d o clesen

4 1 7 1 4.50.0.0.00.00.00 TransÍêrências do Salário-Educação

4\r1.4.50.0.1.00.00.00 ÍransíêrênoasdoSalário-EducaÉo-Principal

4.1.7.1.4.52 0 0.00.00.00 Íênsíeénoes íeíerênles ao Programa Nacionai de Alim

4.1.7.1.4.52.0.1.00 00.00 Trensferê.cias reíerenles ao Progrâma NaoonâldeAl

4. í .7.1 .4.53.0.0.00.00.00 Íra nsfêrêncla§ refercntes ao Programa Nacional de Apoi

4.1.7.1.4.53.0.1.0o.00.0o ÍransíeÍências reÍeíenles ao Programa NecionaldeA

4.1 .7. 1 .4.99.0.0.00.00.00 Oulras TÍansferências Diretas do Fundo Necional do Der

4.1 .7. 1 .4.99.0.1 .00.00.00 Outras Transíerêncies Dirctes do Fundo Nacional do I
4 1 .7.1 .6.00.0.0.00.00.00 Transferências de Rêcursos do Fundo Nacional de Assistt

4.1-7.1 6.50.0 0.00.00.00 TÉnsíeênciâs de Recursos do Fundo NacionaldeAssis

4.'1 .7.1 .6.50.0. 1 .00.00.00 Transíêéncias de Recursos do Êundo N acional dê Asl

4.L7.1.7.00.0.0.00.00 00 Trânsíêrênciâs dê Convênios da União e de Suas Entidâd

4.1 7.1 7.52.0.0-00.00.00 Trânsíerênciss de Convênios da Uniâo Destinadas a Pro

4 1.7.1 7.52 0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da úniâo Deslinades a F

4 1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Íransfeências de Recursos da Uniáo e de súe§ Er

4.'1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 TÉn§íeênciâEspêcíeldaUniáo

4.1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 TransÍerênciaEspêcialdaUniâo-Pnncipel

4 1 7 1 .9.99.0.0.00.00.00 Oúías fransÍêíências de Recursos da lJniâo e t e suas I

770.000.00

462.000,00

274_600.000,00

270.000.o00.00

270.000.000,00

189.000.000,00

81.000.000.00

970.000.00

970.000,00

970.000,00

3.630 000.00

3.630.000,00

3.630.000,00

25.960.000,00

25 960 000,00

9.4í).000,00

9.450.000,00

9.450.000.00

14 792.000,00

14.792.000,00

1.220.000.00

,.220.000,00

1.220.000,00

375.000,00

375.000,00

58.000.00

58.000,00

65.000,00

65.000.00

65.000.00

4.7S3.000,00

3.879.500,00

3.879.500,00

894.000.00

894.000,00

19.000,00

19.000,00

500,00

500,00

748.000.00

748.000,00

748.000.00

10.000.00

10.000,00

10.000.00

1.071.000,00

100.000,00

100.000,00

971.000,00

793.100,00

475.860,00

282.838.000,00

27A.100.0@.OO

278.100.000,00

194.670.000,00

83.430 000.00

99S.100,00

999.100,00

999.100,00

3.738.900,00

3.738.900,00

3.738.900,00

26.738.800,00

26.738.800,00

9.733.500,00

9.733.500,00

9.733.500,00

15.235.760,00

15.235.760,00

1.256.600,00

1.256.600.00

1.256.600,00

386.250,00

386-250,00

59.740,00

59.740,00

66.950,00

66.950,00

66.950,00

4.936.790,00

3.995.885,00

3.995.885,00

920.820,00

920.820,00

19.570,00

19.570,00

515.00

515,00

770.440,00

770.440.O0

770.,140,00

10.300.00

10.300,00

10.300,00

1.103.130,00

103.000,00

103.000,00

1.000.130,00

816 893,00

490.135,80

291.323.140,00

286.443.000.00

286.443.000,00

200.5't0.r00,00

85 932.900.00

1.029 073.00

1.029.073,00

1.029.073.00

3.851.067.00

3.851.067.00

3.851.067,00

27.540.964,00

27.540.964.00

10.025.505.00

10.025.505.00

10.025.505,00

15.692.832.80

15.692.832,80

1.294_298,00

1.294.298.00

1.294.298.00

397.837.50

397.837,50

61.532.20

61 532.20

68.958.50

68.958,50

64.958,50

5.084.893,70

4.115.761,55

4.115.761.55

948.144.60

948.444.60

20.157.10

20.157,10

530,45

530,45

793.553,20

793.553.20

793.s53,20

10.609.00

10 609.00

10.609,00

1.136.223,90

106.090,00

106.090,00

1.030.'t33,90

Ano 2026Ano 2025



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia e Mêmória de Cálculo das Metrs Anuais para âs Receitas - Total das Receitas
sêreçáo Arerâçáooo01rc12025(C)- Lo ô!,1273 de 30.072024

As metas anuals de recêita toram calculadas a paálr das sêguintes rocoltas orçamêntárlas

Especificaçáo

Pàgtne 6111

Dala:25l1gl2\24

Previsão - R§ 1,00

Ano 2027

I . PRÊFEIÍURÂ IIU ICIPAL DE CONGONHAS

4 1 .7. 1 .9.99.0.1 .00.00.00 Or./tras Transíerências de Recúsos da U niáo e de sua

4.1.7.1.9.99.0.1.02.00.00 AuxilioFinanceiroFPM

4.1.7.1.9.99.0.1.03.00.00 Prog6maEnírenlamentoaoCOV|O-19-AçÔESOE
4.1.71.9.99.0.1.04.00.00 Receita-LeiKanclir

4 1 .7 1 .9.99.0. 1 .07.00.00 Outras TÍânsÍerências de RêcuÍsos da União - SEDA

4 | 7.1.9.99.0.'1.09.00.00 Assistêncie Financeira ÍranspoÍte Coleljvo - EC n" 1;

4.1.7 2.0.00.0.0.00.00.00 T6nsíeíênoas dos Estados e do Dislrilo Federale de suas

4.1 7 2 1 00.0 0.00.00.00 PârlicipaÉo na Rêcêita dos Eslados e Distrilo Federal

4.1.7.2.'1.50.0.0.00.00.00 Cotâ-Partedo|CMS

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 cola-Pane do lcMs - Princi9al

4.1.7 2. r.50.0.1 .01 .00.00 Cola,Pa.te do ICMS , Pnncipal , Livre 60%

4 2.1.50.0.1.02.00.00 Cota-Partê d0 ICMS' Prjncipal EducaÉo 25%

tVz.t.so.o.t os.oo.oo cota-Paíte do ICMS - Píincipat- Saúde 15%

4.1.7.2.1.51.0.0.00.00-00 Cota-PaÍtêdo|PVA

4 í 7.2.1.51.0.1 00.00.00 Cota-Parte do IPVA- Principal

4.1.7.2.1 51.0.1.01.00.00 Cota-Paíte do IPVA - Píncipal - Livre 60%

4.1.7.2.1.51.0.1.02.00-00 Cota-PanedolPVA-Pincipal-Educâção25%
4.1.7.2.1.51.0.1.03.00.00 Cota-Pa.tê do IPVA- Pfinopel - Saúde 15%

4. 1 .7.2.1.52.0.0.00.00.00 CotaParte do lPl - Municípios

4.1 .7.2. 1 .52.0.1 .00 00.00 Cota-Parte do lPl - Municlpios - Principal

4. L 7.2.'l .52.0.1 .0í .00.00 Cota-Pane do lPl - Ivuniclpios - Píincipal - Livre 60%

4.1 7.2.1.52.0.1.02.00.00 Cola-Páíle do lPl Municlpios Principâl- EducaÉo
4 1 .7.2.'1 .52 0. 1 .03.00.00 Cotâ-Paíe do rP I - M úniclpiôs - Pancipar - Sâúdê 1 5(

4.1 .7.2.1 .53.0.0.00-00-00 Cota-Pede da ContribuiÉo de lnteívenÇâo no Doín Ínio E

4.1.7.2.1.53.0.'1.00.00-00 Cota-Parte da Coniribuição cle lnleNenÇáo no Domlnii

4 1 7 2 3.00.0.0 00 00 00 Transfeéncras de Recrrsos do Sistema Únrco de Saüde

4 1 7.2.3.50 0 0 00 00 00 TÍansferênoâs dê RecuÍsos alo S§tema Únrco de Saúde

4 1 7 2.3 50 0 1 00 00 00 TrânsíeÍênoâs de Recu6os do S§lema Ún,co de Saú

4.1 7 2 3 50 O 1 O1.OO.0O TransÍeénoas de RecuÍso6 do S6lemâ Unrco de Sâ

4.'1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 Transíeíéncias de Convênios dos Estados e DF e de Suar

4.1.7 2.4.99 0.0.00.00.00 OulÍes Trsnsíerências de Convênios dos Estados e DF €

4., 7 2.4.99.0. 1 .00.00-00 Outrâs Trânsíêrênciâs de Convênios dos Estados ê Dl

4\r,2.9.00.0.0.00.00.00 Oulras TreGlêências dos Eslados e Di6tíilo Federal

4.1.7.2.9.99.0 0.00.00.00 Outràs Transíerências dos Estados e DF

4 1 7.2.9.99.0.L00.00.00 Outras ÍransÍerêncjas dos Eslâdos e 0F - Pnncipal

4.1.7.2.9.99.0.1.01.0O.0O OulresTrensíerenoasdosEstados'PisoMineiro

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 ÍransÍerências dê lnslituiçôes Privadas

4 1 7.4.1.00.0.0.00.00.00 Írânsferénciâs de lnstituiçõês Privadas

4 1 7.4.1.99.0.0 00.00.00 Outras TransÍerências de Convênios de lnstituiçóes Privi

4.1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 Outras Trensíêrênoâs dê Convênios de lnstituiçõês Pr

4.1.7.4.1.99.0.1.01.00.00 Outras TÍânsferéncjas de Convénios de lnstituições f
4.1 .7 4. 1 .99.0.1 .02.00.00 OútÍas T6nsíerênciãs de Co nvênios de lnstituiçÕês f
4.1 7.5 0 00 0.0.00.00.00 TÍansíerênciás de OLrtÍâs lnstfuiçôes Públicas

4 1 7.5 1.00.0.0.00.00-00 Tíansíêrências de RecrrÍsos do Fundo de Manulênção e t
4.1 .7.5.'l -50.0 0.00.00.00 Tra nsíerênciâs de Rêcuísos do Fundo de Manule nÉo e

4.'l .7.5. 1 .50.0 1 .00.00.00 TÍansíeíências de Recuraos do Fundo d e ManutenÉo

4.17.5.1.50.0.1.01.00.00 TranfêrénciadeRecuÍsos -FUNDEB70%

4 1.7.5.1.50.0.1 02.00.00 Trâsníeéncra de RêcuíBos - FUNDEB 30%

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receilâs Conenles

971.000,00

121.000.00

50.000.00

500.000,00

200.000.00

100.000,00

353.227.500.00

341.M0.500.00

320.000.000.00

320.000.000,00

t 92.000.000,00

80.000.000,00

48.000.000,00

16.000.000,00

16.000.000,00

9.600 000.00

4.000.000,00

2.400.000,00

5.000.000,00

5.000.000,00

3.000.000,00

1.250.000.00

750.000.00

40_500.00

40.500,00

12.121.000,00

12.121 000.00

12.12't.000,00

12.121.000,00
'12.000,00

12.000,00

12.000,00

54.000,00

54.000,00

54.000.00

54.000.00

1.030.830,00

Í.030.830,00

1 030 830.00

1 030.830.00

390.830,00

640.000,00

5S.850.000.00

59.850.000.00

59.850.000.00

59.850.000,00

41 895 000.00

17.955.000.00

3.152.025,00

1.000.130,00

124.630.00

51.500,00

515.000,00

206.000.00

103.000,00

363.824.325.00

351.271 715.00

329.600.000,00

329.600.000.00

197.760.000,00

82.400.000,00

49.440.000,00

16.480.000,00

16.480.000.00

9.888.000,00

4.120.000,00

2.472.OOO ,00

5.150.000,00

5.150.000,00

3.090.000,00

1.287.500.00

772.500,OO

41.715,00

41.715,00

12.484.630.00

12.484.630.00

12.484.630,00

'12.484.630,00

12.360,00

12.360,00

12.360,00

55.620,00

55.620,00

55.620,00

55.620,00

1.061.754,90

1.061.754,90

1061.754.90

í.061.754.90

402.554.90

659.200,00

61.645.500,00

61.645.500.00

61.645.500.00

61.645.500,00

43.'151.850,00
'18.493.650.00

3.2{6.58s.76

í.030.133,S[)

128 368,90

53.&5,00
530.450,00

212.180,00

106.090.00

374.739 054,75

361.809.866,45

33S.488.000,00

339 488.000.00

203.692.800,00

84.872.000,00

50.923.200,00

16.974.400,00

16.974 400,00

10.184.640,00

4.243.600,00

2.546.160,00

5.304.500,00

5.304 500,00

3.182.700.00

1.326125,00

795.675,00

42_W,45

42.966.45

12.859.168,90

12.859.168,90

12.859.168.90

12.859.168,90

12.730,80

12 730,80

12.730,80

57.288,60

57.288,60

57.288.60

57.288,60

1.093.607,55

1.093.607,55

1 093.607,55

1.093.607,55

4r4.631,55

678.976,00

63 494.865,00

63.494.865.00

63.494.8ô5,00

63 494.865,00

44.446.405,50

19.048.459,50

3.343.983,34

Ano 2025 Ano 2026



Estado dê Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia ê Memôria de Cálculo das Metss Anuais para as Receitas - Total das Receitas
ssr€çào Ârê'êçà.em0ior2025(c).Ls r! 4273 de 30/07202À

As motas anuais de rscêlta íoraín calculádes â paÉlr das segulntos receltâs orçamontáÍias

Pàgifie:7111

Date 2510912024

Especiílcaçáo

í . PREFEITURA ÍÚUiIICIPAL DE CONGOI{HAS

4. I . S.1 .0.00.0.0.00.00.00 Multas AdmlnislÉlivas. Conlratuâis ê Judiciais

4.1.9.1.í.00-0.0.00.00.00 MullâsAdministralivâs, ConAatuais e Judiciais

4.1.9 1. í -01.0.0.00.00.00 Multes Previstas em Legiste€o EspeclÍicá

4.1 I 1.1 0í.0.1.00.00.00 Mullas Prêústas em LegjslaÉo EspecÍtlcâ, Píncipât
4 1 I 1 1 01 .0. 1 .01 00.00 Multas Previstas em LegislaÉo Espectíca , Multas d

4.'l .9.1 .'1 -01 .0. 1 .02.00.00 Mullas Previstâs êm Legistaçáo EspecÍricâ - Oemâis

4. 1 .9.1 . I .01 -0.2.00.00.00 Multes Prêvislas em Legistaçáo EspêctÍcâ - Mutlas e j
4.1.9.1.1.01-0.2.01.00.00 Multas Prev Leg Esp - Mullas de TÉnsilo - Múttâs ê.
4.í.9.1.1.01-0.2.02 00.00 Multas Prev Leg Esp - Demais Muttas , Muttas e Juíc

4. 1 .9.1 . í -01 -0.3.00.00.00 Multas PíÊvistes em LêgistaÉo Espêctfica , Dtvide Ati

4.1.9.1.1.01.0.3.01.00.00 Multas Prev Leg Esp - Mullas de TÉnsito, DlvidâAti
4 1 . 1 -01 .0.3.02.00.00 Í\,4ultâs Prev Leg Esp , Demais Multas - Dlvida Ativâ

l\ít t ol.o.+.oo.oo.oo Multâs Peústas em LegistaÉo EspêcÍíica - DtvidaAti

4.1 9.1.1.01.0.4.01.00.00 Multas Prev Leg Esp - Multas de Írânsilo , Div Ativa I

4.1.9.1.1 0'l .0.4.02.00.00 Mlllas Píev Leg Esp - Oêmais Muttas - DivAtive Muf

4.1.9.1.1.06.0.0.00.00.00 MultasporDanosAmbienlais

4. L 9- 1 .1 .06. 1 .0.00.00.00 Multas Administrelives por Danos Ambienlais

4.'l .9.1 .1 -06.1 . L 00.00.00 Àrultas Adm inistrativas por Denos Ambientais - PÍinclp

4. 1 .9.1 . 1 .06.1 .2.00.00.00 Multas Adm inistrativas por Danos Ambienlais ' Mullas

4.'1.9.1-'t.06.1.3.00 00.00 MultâsAdministrativas por Danos Anb{entais , Dlvide,

4.1 .9.1 .1 .06.1 .4.00.00.00 M ultes Adm inistrativas poí Danos Ambientais - Olvidâ .

4. 1 .9. L í .09.0.0.00.00.00 Multas ê Juros Prêvistos em Contrâtos

4.'1 .9. 1 . í .09.0. I -00.00.00 Multas e J uÍos Previslos êm Contratos - Principal

4.1.9.1.'1.09.0.2.00.00.00 MultaseJuíos Píevislos êm Cont6tos Multas ejuro!
4.1 9.1.1.09.0.3.00.00.00 Multes e Juros Píevislos em ContÉtos - Dlvada Alivâ

4. 1 .9. 1 . I .09.0.4.00.00.00 Multas e J uros Preúslos em Contrato - M ullas e Juros

4.1.9.2.0.00.0.0.00 00.00 lndênizaçõês, Reslituições ê Ressarcrmentos

4. 1 .9.2. 1 .00.0 0.00.00.00 lndenizações

4.1.9.2.1.01.0.0.00.00.00 lndenizâçóes por Oanos Causados ao Patrimônio Públicr

4. 1 .9.2.1 .01 -0. 1 .00.00.00 lndeni:âções poÍ Oanos Cáusados ao Patímônio Púb

4.1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 Outaslndenizâções-Princjpal
4 í q.2.1.99.0.1.00.00.00 Oúras lndenizâções - Principâl

4\,,2.2.00.0.0.00.00.00 Rêstiiuições

4.L9.2.2.06.0.0.00.00.00 RestituiÉodeDespesesc,eExerclciosAnteioíes
4.1 9.2 2.06.3.0.00.00.00 ReslituiÉo de Despesas Primárias de Exerclcios Anteri

4. L9.2.2.06.3-L00.00.00 Reslituiçâo de Despesa§ Pímânâs clê Exerclcios Ante

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OulÍasRêstituiçôes

4.1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OutmsReslituiçôes-Pdnclpal

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Conentes

4.1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 OutrasReceilasCoÍenlês
4.1.9.9.9-12-0.0.00.00.00 Encârgos Legais pela lnscíÉo em Dlvida Aliva e Receil

4.1.9.9.9.12.1.0.00.00.00 Encaígos Legais pêla lnscnÉo em OÍvida Alrva

4.1.9.9 9.12.1.1.00.00 00 Encergos Legeis pêlâ lnsc{içáo em DlvidaAtivâ - Prin(

4.1.9.9.9.12.2.0.00.00.00 Ônusdêsucumbência

4 1 9.9.9.'12.2.'1.00.00.00 Ônus de Sucumbência - Princlpat

4.1.9I9.990.0.00.00.00 OutrâsRêceíla§

4.1 .9.9.9.99.2.0-00.00.00 Outras Recêitas Náo Anecêdaalas e Nâo Projetadas pe

4 1 9.9 9.99 2.1.00.00 00 Outras Receilas NãoAíecadadas ê Náo Pojeladas p

4.2.0.0.0.00.0-0.00.00.00 Recêites de Capilal

Prêvlsão - Rl 1,00

1 .214.910.76

1 _214_910.76

891.465.00

856.,í45.00

808.550,00

47.895,00

1.030,00

515.00

515,00

30.900,00

20.600,00

10.300,00

3.090,00

515.00

2 575,00

253.405.76

253.405,76

67.465,00

59.237,86

67.{ô5,00

59.237,88

70.040,00

62.830,00

3.090,00

2.060,00

2.060,00

1.355.480,00

108.150,00

5.150,00

5.150,00

103.000,00

103.000,00

'L247 .330 ,00

1.030,00

1.030.00

1.030,00

1.246.300,00

1.246.300,00

676 195,00

676.'t95,00

6.695,00

515.00

515,00

6.180,00

6.180,00

66S.500,00

669.500.00

669.500,00

12.889.420.00

^no 
2027

1.179.525.00

1.179.525,00

865.500,00

83í.500,00

785.000,00

46.500,00

1.000,00

500,00

500.00

30.000.00

20.000,00

í0.000,00

3.000,00

500,00

2.500.00

246.025,00

246.025.00

65.s00,00

57 512,50

65.500,00

57.512,50

68.000.00

61.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000.00

1.316.000,00

105.000,00

5.000,00

5.000,00

100.000,00

100.000,00

1.211.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.210.000,00

1.210.000,00

656.500,00

656.500,00

6.500,00

500.00

500,00

6.000,00

6.000,00

650.000,00

650.000.00

650.000,00

26.514.000.00

1251.358,0S

1.251.358,09

918.208,95

882.138.35

832.806,50

49 331,85

1.060,90

530,45

530.45

31.827,00

21_218,00

10.609,00

3.182,70

530,45

2.652.25

261.007,94

261.007,94

69.488.95

61.015,02

6S.488,95

61.015,02

72141,20

64.7í4,90

3.182,70

2_12't,80

2.121,80

'r .396.1 44,40

111 394,50

5.304,50

5.3ÍX,50

106.090,00

106.090,00

1.284.749,S0

1.060,90

1.060,90

1.060.90

1.263.ô89,00

1.283.689,00

636.480,85

696 480.85

6.895,85

530.45

530.45

6.365,40

6.365.40

689.585.00

689.585,00

689.585.00

13.276.í02,60

Ano 2025 Ano 2026



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEt DE DTRETRTZES oRÇAMENTÁRrAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo l- Metodologiâ e Memória de Cálculo das MetssAnuais para as Receitas - Total das Rêceitas
s§eçàô ÀreíaÉo €m 01D12025 (C) . L€ no 4273 d6 3r/072024

A3 metâs anuâls dê rêceita toÍam calculadas â penlr das sêgulnte3 rêcêitas orçam€ntárias:

EspeclÍlcâçáo

PáginarS/'ll

Data: 25109t2024

Previsão - Rt Í,00

Ano 2027

I . PREFEITURA IU]{ICIPAL DE COI{GOXHAS

4.2.4.0.0.m.0-0.00.00.00 T.ansÍerênciâs de Capital

4.2.4. 1 .0.00.0.0.00.00.00 Transíerênciâs da Uniâo e de suas Ênlidades

4.2 4 1 . 1 .00.0.0.00.00.00 Transíeíências de Recursos do Sistem a Únaco de Seúcte -

4.2.4.1.1-51.0.0.00.00.00 Transíeéncias de RecuÍsos c,o Sislêma Úni@ c,e Saúde

4.2.4.1 .1 .51 .5 0.00 00.00 Íransíerêncjas dê RecuÍsos do Bloco ale EsttuluÍação c

4.2.4.1 .'l .51 .5. 1 .00.00.00 TrânsÍeéncias de Recúsos do Btoco dê Êstrutu raçâo

4.2 4.1.2.00.0.0.00.00.00 Transíerências dê RecuÍsos do Fundo Nacional do Oesen

4.2 4 1.2.50.0.0.00.00.00 ÍransÍerênciâs c,ê Rêcursos Destinados â ProgÍamâs de

4.2 4.1.2.50.9.0.00.00.00 Oúras transÍeíências deslinedas a Progíamas de Eclúc

4.2.4.1.2.50.9.1.0O.00.00 Oulras transfeÍências destinadas e Programas cÍê Edu

4.2.4.1-4.00.0.0.00.00.00 Transf6Íências de Convênios dâ Uniâo e de suas Enlidâd.

4 1.4.50.0.0 00.00 00 TíânsÍe.êncras de Convênios da Unrâo pâÍâ o Srstêma Ú

O}í r.O.UO.O.,.OO.OO.OO Íransfeêncies de Convênios de União para o Sislêmá

4.2 4.1.4.51 0.0.00 00.00 TÍansíerências de Convênios de União destinadas a PÍo

4.2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 Íransferências de ConvênÍos dâ L,niào destinadas a F

4.2.4.1.4.51.0.1.01.00.00 Convênio Conslrução ê Reíorma de Prédios Escolâr(

4.2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Iransíerênciâs de Convênios da unlão e de Suas

1.2.4.1.4.99.0.L00.00.00 Oúres TransíeÉncies de Convênios da Uniâo e de SL

4.2.4-1.4-99.0.1.01.0O.0O PACClradesHislóricâs

4.2.4-2.0-00.0.0.00.00.00 Trensíerências dos Estados e do Daslrito Federale de suas

4.2 4 2 1.00.0.0 OO.OO.OO Tíansíerências de Recursos do Slsteme Único de Saúdê -

4.2.4.2.1.50.0 0.00.00.00 Íransíeréncias de Rêcursos do Sistêmâ Únim de Saúdê

4.2.4.2. 1 .í) 0 1 .00.00.00 TransÍerênoas de Rêcuísos do SÉtema ÚnEo de Saú

4.2.4.4.0.00.0.0.00.00.00 Íransíeéncias de lnstiluiçóes Privadas

4.2.4.4.1.00.0.0.00.00.00 T6nsferénciâs de lnstiluições Privade§

4.2.4.4.1.50.0 0.00.00.00 Trensferências de Convênios de lnslituições Pnvádas De

4 2.4.4. 1 50.0. 1 .00.00.00 Transferências de Convênios de lnstituições Pnvadas

4.s.0.0.0.0o.0.0 00.00.0o DEDUÇôEs DAREcETTA

4.9.5.0.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB

495100000000000 FUNoEB

I 9.5.1.7.00.0.0.00.00.00 Deduçáo do FIJNDEB das Receilas de TransferUíiâo

4 ô í '!.7.11 0.0.00.00.00 Dedução das Receilas de ÍÍansÍerências dâ Uniáo

4\-"1.7.11.5.0.00.00.00 Dedução das Receilas de TransÍêrências da l.rniâo

4.9.5. 1 .7.1 I .5. 1 .00.00.00 OêduÉo das Receilas de Tra nsíêrência s da uniâo

4 9.5.1.7.1'1.5.1.11.00.00 DeduÉo de Recêita pere FormeÉo do FUNDEB - F

4.9 5.1.7.11.5.2.00.00.00 DeduÉo de Recêita parâ FomaÉo do FUNDEB - lTt
4.9.5.1.7.11.5.2.0'1.00.00 OeduÉode Receila pârâ FomaÉo do FUNDEB lT

4.9.5.1.7.2Í.0.0.00.00.00 OeduÉo do FUNDEB das Receilas de TEnsíer.Éstado

4.9.5.1-7.21.5.0.00.00.00 Dec,uÉo do FUNDEB das Receilas cle kdnsÍerEsládo

4.9.5.1.7.2'1.5.0 01.00.00 DeduÉo c,e Receila para Formação do FUNDEB ' l(
4.S 5.1 7 21.5 1.00.00.00 DeduÉo de Receita para FormaÉo do rUNDEB - lP\

4.9.5.1.7.21.5.1.01.00.00 Dedução de Receata para FormaÉo do FUNDEB - lF

4.9.5.1.7.21.5.2.00.00.00 Dedução de Receita pala Formaçâo do FUNDEB - lPl

4 9.5.1.7.21.5.2.01.00.00 DeduÉo de Receita para Êormaçáo do FUNDEB - lF

26.514.000,00

25.í33.500,00

1.067.000,00

1.067.OOO.X)

Í.067.000,00

1.067.000,00

14.000.000,00

14 000.000.00

14.000 000,00

14.000 000,00

10.066.500,00

36.500,00

36.500,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

10.000 000,00

10.000.000,00

10.000.000.00

1.380.000,00
't.380.000,00

1.380.000,00

1.380.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00

(83.336.0O0.00)

(83.336.000,00)

(83.336.000.00)

(83.336.000,00)

{15.136.000,00)
(15.136.000.00)

(14.520.000,00)

(14.520.000,00)

(6r6.0o0,00)

(616.000,00)

(68 200.000,00)

(68.200.000,00)

(64.000.000,00)

(3.200.000,0o)

(3.200.000,00)

(1.000.000,00)

(1.000.000,00)

12.889.420,00

11.467.505,00

1.099.010.00

í.099.010.00

1 099 010.00

1.099.010,00

0.00

0.00

0,00

0,00

10.368 495,00

37.595,00

37.595,00

30 900.00

30.900,00

30.900,00

10.300.000,00

10.300 000,00

10.300.000.00

1.421.400,00

1 .421 400,00

1.421.400,00

1.421.400.00

515,00

5'r5,00

515.00

515,00

(85 836.080,00)

(85.836.080,00)

(85.836.080,00)

(85.836.080,00)

(15 590.080,00)

í5.590.080,00)
(14.955.600,00)

(14.955.600,00)

(634.480.00)

(634.,480.0o)

(70.246.000,00)

(7O.246 c00,00)

(65.920 000,00)

{3.296.000,0o)
(3.296.000,00)

(1.030.000.00)

(1.030.000,00)

í3.276.102,60

11.811.530,'t5

1.131.980,30
't.131.980,30

1.131.980,30

1.131.980,30

0,00

0.00

0.00

0.00

10.679.549,85

38.722,8s

34.722,45

31 827,00

31.827,00

31.827,00

10.609.000.00

10.609.000,00

10.609.000,00

1.464.042.00

1.464.042,00

1.464.042,00

1.464.M2,00

530,45

530.45

530,45

530.45

(88.411.162,40)

(88.41',l.162,40)

(88.411.162,40)

(88.411.162,40)

{16.057.782,40)
(16.057.782,40)

(15.404.268,00)

(15.404.268,00)

(653.514,40)

(653.s14,40)

(72.353.380,00)

(72 353.380,00)

(67.897 600.00)

{3.394 880,00)

(3.394.880,00)

(1.060 900,00)

(1.060.900,00)

Àno 2025 Ano 2026

Total entrdade: 1r;, ,45{oo oo

2 . FUMCULT.FUNDAÇÃo MUN.CULTURA, LAZER E TURISMO

4 0 0 0 0 00 0 00000.00 RECE|TAS

4 1 0 0.0 00 0 0.00.00.00 Rec€ as Conenlês

14.660.000,00

5 166 000 00

15.100 000.00

5.321.180.00

15.550.000,00

5 477.815,40



Estado de Minas GêÍais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anêxo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metss Anuais parâ âs Receitas - Total das Receitas
Sere§L Àrêíaç4om01012025(C),!ê í! 4273 de 30,.07202a

As metas anuaE de receltâ íorâm câlculadas â panlr das segulnles recêltas orcâmentârtás:

Especlflcação

Página:9/11

Dela:25t0912024

PÍovisão - Rl 1,00

Ano 2027

2. FU CULÍ.FU}.DAçÁo f,UN,CULTURÂ LÀZER E TURIS o
4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receila Pâtíimonial

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 ErploraÉo do PaMmónio lmobiliáÍio do Eslado

4.1.3.1.1.00-0-0.00.00.00 áploraÉo do Patrimônao lmobiliáf o do Estâdo

4.1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 Aluguéis, AnencÍamentos, Foros, Laudámios, ÍeíÍas de (

4.1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 AluguêiseArreodamenlos

4.1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 AluquéiseAÍrendamenlos-PÍincipal

4.1-3.2.0.00.0.0.00.00.0O Valores Mobiliáíios

4.1.3.2.1 .00.0.0.00.00.00 Juros ê Coíeçôes Monelárias

4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.0O RemuneraÉodeDepósilosBancários

4.1.3.2.1.01.0. í -00.00.00 RêmunêraÉo cle Dopósitos Bancários ' Principal

4.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 Rêmuneração de Dêpôsilos Banúíos - Recu6o Pró

,( 2. L01 .0.1 .02.00.00 Rem unêração de Oepôsitos Banú íos - Recurso 70[

+V.z.t.ot.0. t.og.oo.oo Rêmuneraçáo de Depositos BencSíos ' RecuÍso 501

4 1 .3.2.1 .01 .0. 1 .04.00.00 RemuneraÉo de Depósitos Bencários - Recurso 70:

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receite de Serviço6

4.'1.6.9.0.00.0.0.0O.00.00 Outros Se.viços

4. 1 .6.9.9.00.0.0.00.00.00 Oúros SêNiços

4.1.6.9.9.9§.0.0.00.00.00 OutrosSeíviços

4.1.6.9.9.99.0. í.00.00 00 Outros Seruiços - Principal

4 1.7.0.0.00.0.0-00.00.00 TGnsíeéncias CorÍenles

4.1.7.4.0.00-0-0.00.00.00 Íransferências de lnstituiçóês Pdvadás

4.1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 TÉnsíerêncjas de lnsiituiçôes Privadas

4.1 .7.4. 1 .99.0.0.00.00.00 Oulras TÍansíerências cle Coôvênios de hsl uiçÔes PÍivi

4.1 .7.4. 1 .99.0.1 .00.00.00 Outras TíansÍeéncias de Convênios de lnsliluiçôês Pr

4.1.9.0.0.00.0.0-00.00.00 Oukas Reôeitas Corenles

4.1.9.9.0.00.0.0 00 00 00 Demâis Receitas Conentês

4.r.9.9.9.000.0.00.00.00 OutrâsReceilâsConentes

4.1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 OutresReceiias

4.1.S.s.9.99.3.0.00.00.00 Outras Receiles NáoArrêcâdadas e Nâo Projetâdas pe

4. 1 .9.9.9.99.3.1 .00.00.00 Outras Receilas Náo AÍêc€dâdas e Nâo Pojetaclas p

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receilas de Capilal

4.2 4.0.0.00.0.0.00.00.00 Lansêrências de Capilal

Ç.4.0.00.0.0.00.00 00 ÍransÍeíênoas cle lnstituições Píivedes

4.2-4.4.1.00.0.0.00.00.00 TransÍerências de lnstiluiçôês Privedes

4.2.4.4. 1 .99.0.0.00.00.00 Outras T6nsÍe.ências de lnstitu;çôes Privâdâs

4.2.4.4. 1 .99.0.'l -00.00.00 Outras Íransíeénoas de lnslituigÕes Privade§ - Princi

4.2.4.4. í .99.0. 1 .01 .00.00 Oulras Íransíerências dê lnstatuiçôes Privadas - Mok

4.2.4.4.1.99.0.1 .03.00.00 Oufas Transíerêncjas de lnstituiçoes Privaclas - Con:

4.2.4.4. L99.0.1 .04.00.00 Oukas TransíeÉncraB d€ lnslituiçôes Privad as - Con,

4 2 4 4 1 99.0.1-05.00.00 Outras Íransíerênciâs cÍe lnstiluiçôes Privâde8 - Cen'

476.000,00

40.000,00

40.000,00

40_o00,00

40.000,00

40.000.00

436.000,00

436.000.00

436.000,00

436.000,00

16.000,00

10.000,00

390 000,00

20.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

4.280_000,00

4.280.000,00

4 280.000,00

4.280.000,00

4.280.000,00

110.000.00

110.000.00

110.000,00

110.000.00

1í0.000.00

110.000.00

9.494.000,00

9.494.000,00

9.494.000,00

9.494.000,00

9.494.000,00

I494.000,00
4.174.000.00

3 300.000,00

1520.000,00

500.000.00

490.480,00

41.400,00

41.400,00

41.400,00

41.400,00

41.400.00

449 080.00

449.080,00

449.080,00

449.080,00

16.480,00

10.300,00

401 700.00

20.600,00

309.000,00

309 000,00

309.000,00

309.000,00

309.000,00

4.408.400.00

4.408.400,00

4.408.400,00

4.408.400,00

4_408 400,00

113.300,00

113 300,00

113.300,00

113.300,00

113 300,00

113.300,00

9.778.820,00

9_778.820,00

9.778.820,00

9.778.820,00

9.778.820,00

9.778.820,00

4.299.220,00

3.399.000,00

1.565 600,00

515 000,00

502.194,40

39.642.00

39.642.00

39.642,00

39.642.00

3S 642.00

462_552.40

462_552.40

462_552.40

462.552.40
'16.974,40

10.609.00

413.751.00

21.219.00

318.270,00

318.270,00

318.270,00

318.270,00

318.270.00

4.í0.652.00
4.540.652,00

4.í0.652,00
4 540.652.00

4.540.652,00

116.699.00

116.699.00

116.699,00

116.699,00

116.699,00

116.699.00

10.072.184,60

10 072.184,60

10.072.Í84,60

10 072.184.60

10.072.184,60

't0.072.184,60

4.428.196,60

3.500.970,00

1.612.568.00

530.450.00

Aío 2025 Ano 2026

Tolatentidadê: 15 550.000.00

3 . PREVCOT.PREVIDENCIA DO TIUI{ICIPIO DE COI{GONHAS

4.0.0_0.0 00.0.0.00.00.00 REcErÍAs
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receilas CoÍenles

4.'1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contibúiçóes

4 1 2 1 00000000000 Cont4búçtlesSooais

4.1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 Conlribuiçôes paía Regimes Próprios de PÍevidência e Si

4.1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 Cont.ibuiçáodoS€rvidorCivil

128.700.000,00

31 .273 783,54

26.222.457,U

26 222 457 .54

26_222_457,54

26.19ô.657.54

132.560.000,00

32.2't0 997,05

27 _OOA 543.27

27.004 543,27

27 .OO4.543.27

26_991 _55t ,27

136.530.000,00

33.170.526.97

27.811.999.58

27.811.999.58

27.811.999.58

27_7U.2U.O0

I rl ooo.ooo,ool rs.roo.ooo.ool



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo l- Metodologia e Memória de Cálculo das MêEsAnuais para âs Receitas - Totaldas Rêceitas
ssroç-ào ÀrêrâÇáôem 01^J12025tc1 -'-e n" 42la e3antDa24

As motas anuais de recglta forâm calculadas a pâÉlr das sogulnies rocêitas orÇamentáíâs:

EspeclÍlcaçáo

Página:10/11

Dala: 2510912024

Provlsão - R$ 1,00

Ano 2027

3. PREVCOiI.PREVIDEiICIÂ OO MUNICIPIO DE CONGON}iAS

4.1 .2. 1 .5.01 . 1 .0.00.00.00 Conldbuição do Serviclor Civil Ativo

4.1.2 1.5.01.1.'1.00 00.m Conlíbuiçáo do Servidor CivitAtivo - Píincipál

4.1.2 1.5.01.1.1.01.00.00 ContÍibuiçáo do ServidoÍ CivatAtjvo , PMC

41.2.1.5.01.1.102OO.00 ContribulÉo c'o Se ic'or CivitAtivo CMC

4.1.2.1.5.01.í.1.03.00.00 ContribuiçãodoServidorCivilAlivo'FUMCULÍ
4.1.2.1.5.01.í.1.04.00.00 ContrlbuiçáodoSeNidorCivilAtivo-PREVCON
4.1 2.1.5.01.1.1.05.00.00 Contribuiçâo do Servidor Civ tAtlvo - Licendcedjdo

41.2.1.5.01.í.2-00.00.00 Conl buiçâodoSêrviroíCivilAlivo Pnncipal

4.1 .2.1 .5.01 . L2.01 .00.00 Contribuiçáo do Sêrvidor Civil Ativo,Muttas ê Juros

4.1 .2. 1 .5.01 .2.0.00.00.00 Contribuição clo SeNidor Civil lnativo

4. 1 2.1 5.01 .2.1 .00.00.00 Conlribuiçáo do Servidor C ivil lnalivo - Principal

4 1 .5 01 .2.1 .01 .00.00 C onkibuição do SeÍvidor C ivil lnalivo - RPPS

a}í1.5.01.2.1.02.00.00 Contnbuiçâo do SeNidor Civir tnativo , Ente

4.1 2.1 5.01.3.0.00.00 00 Contibuiçáo do SeNidorCivil- Pensjonislas

4.1.2.1.5.01.3.1.00.00.00 ContdbuiÉo do Sêrvidor Civil- Pensionistas Pnncipa

4. L2. 1 5.01 .3. L01 .00.00 Contribuição do Servidor Civil ' Pension islas - RPPS

4.1 .2. 1 .5.01 .3. 1 .02.00.00 Conkibuição do Se.vidor Civil - Pension islas ' Ênte

4. L2. 1 .5.01 .4.0.00.00.00 ContnbuiÉo Oriunda de Senlenças Judiciais ' Servidor

4.1.21.5.01.4.1.00.00.00 ContnbuiÉoOnundadeSenlençÉsJudiciais Sêrvidc

4.1.2 1.5.01.4.1.01 00.00 ConhbuiÉo Oíunda dê Senlenças Judiciais - SeNic

4.1.2 1.5.02-0.0.00.00.00 ContribuiÉo Pakonal - Seívidor Civil

4.1 .2. 1 .5.02 1 0.00.00.00 ConlíbuiÉo Palronal - Sêrvidor Civil Ativo

4. 1 2. I .5.02.1 . 1 .00.00.00 Contíibuiçào Patronal - SeívicÍor Civil Alivo - PÍincipal

412.1.5.02.1.1.01.0000 conlribuiÉo Palronel' Servidor CivilAlivo' LicencJc

4 1 2 1.5.02.2.0.00.00 00 ConlribúiÉo Patronal Oriunda de Senlenças Judiciais

4.1 2 1 5.02.2.1.00.00.00 ConlÍibuiçáo PâtronalOriunda de Sentênças Judiciais

4.1.2 1 5 02.2.1.01.00 00 contribuiçáo Paaonaloriunda de sentenças Judiciai

41.3.0.0.000.0.00.00.00 ReceilaPâlrimonial

413.2.0.00.0.0.00.00.00 valoresMobiliários

4 1 3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Conêçôes MonetâÍias

4.1 3 2.1.04.0.0.00.00 00 RemunereÉo dos Rêcursos do Regime Póprio de Prev

4 , '1 2. 1 .04.0.1 .00.00.00 RemuneraÉo dos Rêcursos do Regime Próprio de Pr

4\-i2. 1 .04.0.1 .02.00.00 Remuneração d os Recu rsos Renda Frxa do Regime

41.3.2.1.04.0.1.03.00.00 RemuneráÉodosRêcursosRendâVaíaveldoRegi

41.3.2.1.04.0.1.04.00.00 RemuneráÉodosRêclrsosTiluloslmobiliaios dot
4.1 .3.2. 1 .05.0.0.00.00.00 Jums de TÍlulos de Renda

4.1.3.2.1.05.0.1.00.00.00 Juros de Íltulos de Renda - Pnnopal

4.1.9 0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receilas Conentes

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receilas CorÍenle§

4 1 9.9.9.00.0.0-00.00.00 Oúras Receitas Correntes

4 1.9.S I01.0.0.00.00.00 ApoÍtes Peíiódicos paraAmorlização de DéíicÍt Aluariel d

4. 1 .I 9.9.01 .0.1 .00.00.00 Apoítes Periódicos pâra AmorlizaÉo de DéÍicit Aluariê

4 1 .9.9.9.01 .0. 1 .01 .00.00 Apoíes Penódicos para AmoÍtização de Déllol Aluar

4. 1 .9.9.9.03.0.0.00.00.00 Compensaçôes Financeiras enlre os Regimes de Previd,

4.1 I I I03.0.1 00.00 00 Compensações Financelras enlÍe os Regimes de Pre\

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 REcEtTAS coRRENTES TNTRA-oRÇAMENTARTAS

4 7 2.0.0.00.0.0.00.00.0O ContribuiÇóes

4 7 2.1 0.0O 0 0.00 00 m Contnbuçóes Sooars

4 7 2.1.5.00.0.0 00 00.00 Conlíibuiçôes pare Rêgimes Prôpíios dê PÍêvidêncie ê Si

23.936.565,38

23.916.565,34

22 700 000,00

825.O00,00

298.000,00

91.365,38

2.200,00

20.000.00

20.000,00

2.115.000,00

2.115.000,00

1.950.000,00

165.000,00

125.092,'16

125.092,16

63.000,00

62.092,16

20.000,00

20.000,00

20.000.00

26.200,00

í.200,00

1.200,00

1.200.00

25.000.00

25.000.00

25.000,00

4.050_000,00

4 050.000,00

4.050.000,00

1 250.000,00

1.250.000,00

200.000,00

1.000.000,00

50.000,00

2.800.000,00

2.800.000.00

1.000.926,00

1.000.926,00

1.000.926.00

926,00

926,00

926.00

1000.000,00

1.000.000,00

97 .426 216,46

40_424_192.18

40.824.192.46

40_421_192,46

24.653.662,35

24.ffi3.m2,35

23.38't.000,00

849.750.OO

306.940,00

93.106,35

2.26ô.00

20.600.00

20.600,00

2.178.450.00

2.178.450,00

2.008.500,00

169.950.00

128 U1.92
128 U1.92
64.890,00

63.954,92

20.600,00

20.600.00

20.600,00

26.986.00

1.236,00

1.236,00

1.236,00

25.750.00

25.750.00

25 750,00

4.171.500.00

4.17í.500,00

4.171.500,00

1.287.500,00

1.287.500,00

206.000,00

1.030.000,00

51.500,00

2.884.000,00

2.884.000,00

1.030.953,78

1.030.953.78

1.030.s53,78

953.78

953,78

953,78

1.030 000,00
'1.030.000,00

100.349.002.95

42_O4A_914.23

42_048_918.23

42_O4A _914,23

25.3A6.472,23

25 365.254,23

24.082.430.00

875_242,50

316.148,20

89.099,55

2.333,98

21.21A.OO

21 218.00

2.243.803,50

2.243.803,50

2.068 75s,00

175.048,50

132.71O,27

132.710,27

66.836,70

65.873,57

21.214,OO

21.2't8,00

21.218,00

27.795,58

1_273,09

1_273.O4

1_273,O4

26 522.50

26.522,50

26.522,50

4.296.645,00

4.296.645.00

4.296.645.00

1.326.125,00

1.326.125,00

212.180,00

1.060.900,00

53.txs,00
2.970.520,00

2.970.520.00

1.061.882,39

1.061.882,39

1.06í.882,39

982.39

982,39

982,39

1.060.900,00

1.060.900.00

103.359.473,03

43.310.385,77

43.310.385.77

43.310.385,77

Ano 2025 Anô 2026



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE oIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - Metodologja e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitâs
Ser6qãô À€raçlo om 01/012025 íCl - tà 

^' 
4273 de $nlQA2a

Às melas anuâls dâ íecellâ íorâm celculadâs a pertlr das segulntês rêceltas orÇamsntárlas

Páginâr 11/11

Dala 25t09t2024

Prêvisão - RS 1,00Especificação

3. PREVCON.PREVIDE}ICIA DO IúUNICIPIO DE CONGO}THAS

4.7.2.1-5.02.0.0.00.00.00 ContribuiçãoPâtronel-S€rvidorCivil

4.7.2.1.5.02.'1.0.00.00.00 ContribuiÉoPalronâl-ServidorCivilAlivo

4.7.2. 1 .5.02. L 1 .00.00.00 Coniribuição PatÍonal ' Servador Civil Ativo - Principal

4.7.2.1.502.1 1.01.00.00 CorÍnbuiçâo Patronal- Sêívidor CivilAtivo - PMC

4.7.2.1.5.02.1.1.02.00.00 Contíbuiçáo Patronâl - Servidor CivilAlivo ' cMC

4.7.2.1.5.02.1.1.03.00.00 ContribuiÉo Patronâl - SeNidor CivilAlivo - FUMCUI

4 7.2 1.5 02 1 r.04 00.00 Codnbuiçáo Pâtronat - Servidor CivilAlúo - PREVC(

4.7.2.1.5.02.1.2.00.00.00 Co nbulçâo PalronaI Servlalor CivilAlivo - lntra

4.7.2.1.5.02.1.2-01.0O.@ CorúrlbuiÉo PalÍonal Sêrvjdor Civil Atívo - lntre - Mul

4.7.2.1.5.51-0-0.00.00.00 ContribuaÉoPatronal-Percelamentos

4.7.2.1.5.51.1.0.00 00.00 Conmbuição Patronal - Seívidor CiúlAtivo - PaÍcêlamer

4 L 5.51 .1 .1 .00.00.00 Contribuiçào Patronal - Seívidor Civil Ativo - Parcelam,

+Vt.s.st. t t.oo.oo.ot conlíibuiçêo palronat parcetamento -servidor ativo

4.7.2.1 - 5.51 .2.0.00.00-00 ContribuiÉo PatÍonâl - Servidor Cavil lnativo - Parcelam

4.7.2. 1 .5.51 .2. 1 -00.00.00 Conlribuição PatÍonal ' SeNrdor Crvil lnativo - Parcelâ r

4.7.2.1 .5.5'1 .2.I .01 .00.00 ContibLr rÉo pakonel- servidor ativo -pa rcelamenlos

4.7.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Oukes Recêilas CorÍênies

4.7.9.2.0.00.0.0.00.00.00 lna,enizeçóes, Restiluiçôes e Ressarcimenlos

47.9.2.2.000.0.00.00.00 Rêslituiçô€s

47.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OutrasRestituiçôes

47.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OutÉsRestituições-Princípal

4.7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DemaisRec€itasConentes

4.7.9.9.9.00.0.0.00.00.00 OutrasReceilasCorenles

1.7.9.9.9.01 .0.0.00.00.00 Aportes Periódicos paÍa AmortrzaÉo de DéfrcitAluariald

4.7.9.9.9.01 .0. L 00.00.00 Aporles Pedôdicos para Amortízaçâo de DêÍicit Atuaaiá

4.7.9.9.9.01 .0. 1 .01 .00.00 Aportes P€íódicos parâ Am ortizâçáo de Défcit Atuar

4.7.9.9.9.01 .0.1.02.00.00 Apoítes Periódicos para AmortizaÉo de Défcjt Atuer

4.7.9.9.9.01 .0.1 03.00-00 Âporles Peíódicos para AmoítizaÉo de Défcjt Aluar

4.7.9.9.9.01 .0.1 .04.00.00 Aportes Pedódiôos para AmorlizaÉo de Dêíicjt Alua.

Ano 2027

33.596.621,46

33.596.621.46

33 573.621,46

32.00ô.035,35

1.143.000,00

297 232.00

127 _354.l',1

23.000,00

23.000,00

7.227.571,00

3.327.571,00

3.327 .571 ,00

3 327.571.00

3.900.000.00

3.900.000.00

3.900.000,00

56.602.024,00

50.000,00

50.000.00

50.000.00

50.000,00

56.552.024,00

56.552.024.00

56.552.024,00

56.552.024,00

53.693.870,00

2.'t 14. I 5,{,00

504.000,00

240.000,00

34.604.520,10

34.604.520.10

34.580.830,10

32.988.216,41

1 .177 .290,00

306.148,96

131_174.73

23.690,00

23.690,00

7.444 398.13

3.427.398,13

3.427.3S8,13

3.427.398.13

4.017.000,00

4.017.000.00

4.017.000,00

58.300.084,72

51.500,00

51 500.00

51.500,00

51.500,00

58.248_58,,72

58.248.5a4,72

5a.24A.5U,72

5A.24A.5U.72

55.304.686,10

2.177.578,62

519.120.00

217 _200,OO

35.642.655,70

35.M2.655.70

35.618.255.00

33.955.202,90

r.212.608,70

315.333,43

135 109.97

24.400,70

24.400,70

7.667.730,07

3_530 220,O7

3_530.220,O7

3 530.220,07

4.í37.510,00

4.137 510.00

4.137 510,00

60.049 087,26

53.045,00

53 045.00

53.045,00

53.045,00

59.996.042,26

59.996 042,26

59.S96.042,26

59 996.042.26

56.963.826,68

2.242.905,98

534.693,60

254.6í6.00

Ano 2025 Ano 2026

Totâl entidâdel 132.560.000.00128 700 000.00 136 530 000.00

talgera 1 _224.225 000.04

LUCTMARA i?:'#2r^
APARECIDA JUNeUETRÂ:0261

IUNQUEIRA:0 2te56to

261 2'tss61o ?3'r1 ;1i,.*

CLAUDTO str§"lii*ã".
ANTONIO ffTffff'"
L'E
souzA:31n7 Sffi3:,
5698615

CARLOS 
^,.".ôdÍ._,MAGNô &iiÉ'c^Rt6

DE

SOUZA:60 f.a-:o,.or
07 576160u'"'-'"'*

I 167 960 000 00 1 188 580 000.00



ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo l.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00 - REcE|TAS

Metas Anuais Vatiaçáo a/o

2022
2023
2024
2025
2026
2027

629.500.000.00
995.3'11.200,00

1.126.750.000,00
1 .251 .296.000,00
1 .274.4'16.080,00
1.312.636.1ô2.40

58.11%
13,210/0

1 '1,05%

1,850/0

3,00%

Nota:

Para estimativa das recêitas foi consideradâ a arrecâdação de 2022 e 2023, bem como o primeiío quadrimestre de 2024. Para projetar a receita de

2025 e para as receitas de 2026 e 2027 folafi aplicadâs as mêtas de inflação projetada pelo Banco Central do Brasil que vaíia de L,50% a.a a 4,50%

a.a.; tendo sido adotado o menor índice com amparo nos princÍpios de prudência e do conservâdorismo. Para â estimativa da receita de lPÍU

considerou-se a eÍetiva cobnnça de impostos, o incêartivo a pagamento de tributos com vistas a parcelamento, o recâdastramento ápó5 a

implantâção do georrefêrenciamento e a nova planta genérica. Atêntamos também pela possibilidade de redução visando a atração de novos

nvestimentos. Com rêlação a estimativa da receita ,SSQN analisou-se o histórico dos Últimos anos e o cenário econômico. Nos cálculos das Receitas
vTributárias e Nâo Tributáriâs, bem como Dívida Ativa Íributária e Não Íributária, foram consideíadas os efeitos do benefício flscal (anistia). Como

continuidãde ao estudo da receita, ressaltamos o valor estimâdo da Cota-parte do ICMS que foi baseado nâ aumento da aliquota do VAF. Com

relação a estimativa das receitâs de cobrançâ jr.rdicial considerou-se ações de incentivo fiscâ, e políticâ social, penalidades visando o cumprimento de

débitos atrasados, bem como remissâo de dívidâs de pequeno vâlor em vista do custo de cobrança judiciâ: ser maior que sua efetivâ arrecadação.

9.0.0.0.0.00.00.00.00.00 - DEDUçÔES DA RECEITA CORRENTE
Metas Anuais ValoÍ Nominal - R$ 1,00 Variação %

2022
2023
2024

2027

-42.400.000,00
-75.311.200,00
-86.920.000.00
-83.336.000.00
-85.836.080,00
-88.4'1 1.'162,40

77.620/a

15.41o/o

4,12o/o
3,00%
3,00%

Nota:

Para estimâtiva das Íeceitas foi considêrada a arrecadação de 2022 e 2023, bem como o primeíro quadrimestre de 2024. Peô projetar a receita de

2025 e para as receitas de 2026 e 2027 Ío.anr. aplicadas as metas de inflação projetada pêlo Banco Central do Brasil que varia de l,sÚy. a.a a 4§0%
a-a.; tendo sido adotado o menoÍ índice com amparo nos princípios de prudência e do conservadorismo. Para a estimativa da receita de lPÍU

\,,aonside.ou-se a efetiva cobrânça de impostos, o incentivo a pagamento de tributos com vistâs a pârcelamento, o recadastrâmento âpós a

implantaçâo do georreferenciâmento e â nova planta Benérica. Atentamos também pela possibilidade de redução visãndo a atrâção de novos

investimentos. Com relação a estimativa da íeceita ISSQN ânalisol.l-se o histórico dos últimos anos e o cenário êconômico. Nos cálculos dâs Receitás

Tributárias e Não Tributárias, bem como Dívida Ativa TributáÍia e Não Tíibutária, foram consideradas 05 efeitos do benefÍcio fiscal (anistia). Como

continuidade ao êstudo da reaeita, ressaltamos o valor estimado da Cota-parte do ICMS que foi baseado na aumento da alíquota do VAF. Com

relação a estimativa das receitas dê cobrança judicial considerou-se ações de incentivo fiscâl e políticâ social, penalidâdes visando o cumprimento de

débitos âtrasados, bêm como remissão de dívidas de pequeno valor em vista do custo de cobaança judiciâl ser maior que sua efetiva arrecâdâção.

LUCIMARA
APARECIDA

JUNQUEIRA:
026121956',I
0

LUCIMARA
APARECIDA

JUNQUEIRA:O2

6121956r 0
2024.O9.25

12:28:43 -03'00'

cARLos âüff';::li'ül
MAGNO DE MAcNo DE

SOUZA:6OO757676

SOUZA:60000
7s76760o ?;:;.,%1',S*

CLAUDTO Hl,*i,1i3113"#''"'
ANTON|O DE 3fl*3ií,ffffi,i'.*.,.
so uzA : 3 1 4 7 s F;ffi{}":*11-r"
698615oe]2o?.o!2516í26

Valor Nomrnal - R$ 1,001



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE MEIAS FISCAIS

Anexo ll - Metodologia e Memória de Cálculo dâs Metas Ânuais para as Despesas - Total das Despesas
Soroçlo Âri€6Ç!6 m 0 i Ai,2025 tC\ - L. nc 427ê d. ?ôtO12A24

Â3 motes ânuals d6 clospe3as forâm caícutadâ! a pâatlÍ das sêgulnte3 do3pe3âs ôrçamentádaBr

Páginâ:1/4

oetâ: 25t09t2021

Catogorlâ Econômlcã ê cÍupo3 de Naiureza do Oespesa

í . PREFEITURA IIUI{ICIPAL DE CONGONHAS

DESPESAS CORRENTES (I)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Transí.a Consórcios Públicos-Contrâto de Rateio

Ralêao p€le PeáicipâÉo em Consórcio Público

Aplicâçõês Drêtas

Pensóes do RPPS e do Matitar

Contrataçao por Tempo Doterminado

Vêncimenlo§ e Vanlâgens Fixas - Pessoal cavll

Obrigâçôes Pat.onaas

Outras Desp€ses Vâíiávêi5 - Pêssoál Civil

Senlenç3s Judiclâis

!, Dêspêsas de Exerclcios Anlêíiorês

lndenizaÉes e RestituiÉê§ Írabelhislas

Apliceçáo Direla DecoÍenle Opeíâção enlÍe Órgãos

ObÍ(laÇ6ês Palronais

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDÂ

Aplicaçáo DiÍeta Decorrenlê Opêração entrê Órgão§

Oulros EncaÍgos sobre a Dlvada por Contrato

OUTRAS O€SPÊSAS CORRENÍES

Transíerências â Eslâdos e ao Distdto Fedêrâl

ContÍibuições

TransÍêràncias a lnstit. Priv sem Fins Lucrativos

Contribuições

AuxilÍos

Subvenções Sociais

TÉn§Gêôcias lnstituiçóês PÍiv. com Fins Lucral

contrabuiçõês

Subvenções Econômica§

Tíân§Ía Consórcios Públlco§-ConÍalo dê Raleio

Rateio pele PaíiciDaÇáo em Con§ó.cio Público

Âplicâções Diretas
V Diári"" Pessoâlcúil

Aurllio Finencêiíô a Esl{rdantês

Male.ialde Consumo

PÍemiaçóes Cultulais. Artíslicas, Cie.t., Desporl

Malerial. Bem ou SeÍviço para Oist.ib. Graluila

Pâs6agêns ê Dêspesâs com Locomoção

Outras Dêsp-de Pêssoâl D6coíde Conl.Terceirizaçào

Sêrviços de Consuhoíia

OuÍos Sêrviços de Terceros - Pessoa Físrca

Outros Seíviços d€ Têrcêiíos - Pêssoe Juíidica

Sêíviços de Tecnologiâ da lníoÍmâÉo e CoInunicaç

Contribuiçóes

Obígaçóês TÍibutáíâs e Contributivas

OútrosAuxilios Finâncehos â Pêssoâs Físicas

Auxllio-Írânsporle

Sênlenças Judiciais

R$ 1,00

2027

797.309.000,00

359.085.500,00

560.000,00

560.000,00

329.028 500,00

500,00

75.573.750.00

236.302_750.00

3.847.000,00

7.852.500,00

139.000,00

10.500.00

5.302.500,00

29 497 000,00

29.497.000,00

2.200.000,00

2.200.000.00

2.200.000.00

436.023.500,00

244.000,00

2,{4.000,00

56 662.500.00

s6.610.000,00

50 500,00

2.000,00

3.155.000,00

55.000,00

3100.000,00

1.386.000,00

1.386.000,00

31't.171.000,00

114.000.00

750.000,00

41.974.500,00

1.055.000,00

6.055.000,00

51.500,00

12.000.000,00

4 403.000,00

3.392.000,00

216.6Aí.000.00

8.855.000,00

100.000,00

9.525.000,00

5.145.000,00

400.000,00

565.000.00

423.247.310.00

384.ô91.225,00

576 600,00

576.800,00

353 732.515,00

515,00

u217177,50
251 A$ 777,50

3 S62.410,00

8.088.075,00

143.170,00

10.815,00

5.461.575,00

30.381.910,00

30.381.910,00

2.266.000,00

2 266.000,00

2 266 000,00

436.330.145.00

251.320,00

25't.320,00

58.362.375,00

58.308.300,00

52.015,00

2.060,00

3.249.650,00

56 650,00

3.193.000,00

1.427.580,00

1.427.580,00

307.732.070,00

148.320,00

772 500.00

43.233.735,00

1.086.650,00

6.236.650,00

53 045,00

12.360.000,00

4.535.090,00

3.493.760,00

210 389 860.00

9.120.650,00

103.000,00

9.810.750,00

5.299.350.00

412 000.00

581 950.00

847.988.511.10

396.234.481.75

594.104.00

594104,00

364.347 010,45

530,45

86.743.692,83

259.406.760,82

4.081.282.30

8.330.717,25

147.465,10

11 139.45

5.625.422,25

31.293.367,30

31.293.367,30

2.333 980.00

2.333.980.00

2.333.980.00

449.420.049.35

258.85S.60

258.859,60

60.113.246,25

60.057.549,00

53.575,45

2.121,80

3.347.139.50

58.349,50

3.288.790,00

'L470_407 ,40

1 .470.407 ,40

316.964.032.10

152.769.60

795.675.00

44.530.747,05

1.'t19.249.50

6.423.749,50

54.636,35

12.730.800,00

4.671 .142.70

3.598 572,80

216 701.555.80

9.394.269.50

106.090,00

10.105.072,50

5.458.330,50

424.360,00

59S.408.50

2025 2026



Estado dê Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAs 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais paÍa as Despesas - Total das Despesas
sor6Éo ,rüsaÉ. n ô1m1r2o25 tct - tà n Qta e 3an7oa2/

As motaa anuais ale desp8a6 folâm câlculadas a partiÍ das 3ogúlntos dsspêsâB orcâmentá âs:

Páqina:214

Dala: 2310912024

Categorla Econômica € Grupos de Neturcze de D€3pssa

í . PREFEITURA UUNICIPAL DE COI{GOIIHAS

Despesas de Exeícícios Anteriores

lndenizaÉ€s ê Rêstituiço€s

Aplicaçáo Oiíeta Dôcoírentê de Ope. enlre Ôroáos

Aporle pâra CoberluÍa do EficitAtuârialdo RPPS

AplicsÉo Dirêle Dêconenlê de Op6íâçáo dê Ôrgãos

Outros Serviços dê Têrcêiros - Pêssoâ Jurldica

OÊSPESAS DE CÂPITAL OI)

INVESTIMENTOS

Transíerênoas a ln§lit. PÍiv. sêm Fins Lucíâtivos

Contíbuições

Trânsf. a Consórcios Públicos-Contralo dê Râlêio

'v, Rateio p€ls Pariicipâção êm Consórcio Público

Aplicâçóes Oiletas

Obras ê lnslalaÉes

Equipâmenlos e Maleaial Pêrmanênte

Aquisiçáo de lmóvêis

Aplicáçáo Direlâ D€correntê de Opêração de Órgãos

Obras e lnslalâÉês

INVERSÔÊS FINANcEIRAS

Aplicâçoês Darêlas

concessáo dê Empéstimos e Financiamêntos

AMoRTTzAÇÁo DA DlvrDA

Aplicaçôes Oiêta§

SênlênÉs Judioais

Aplicação Diêta Docoíênte dê Opêr. eôtre Óígâos

Pincipâl da Divida Contrâtual Rêsgatado

RESERVA DE co}|ÍINGÊNoIA oU RESERVA Do RPPS

RESERVA DE coNTrNGÊNcAou RESERVA oo Rpps

Rêsêrvâ dê conlinqência ou Resêrvâ do RPPS

Rêservâ de Contingência ou Reserva do RPPS

R51,00

2027

19.500,00

72.500,00

56.000.000,00

56.000.000,00

7.405.000,00

7.405.000,00

't32.771.000,00

120.869.000,00

1.327.500,00

1.327.500,00

117.000,00

117 000,00

115 874.500,00

105.458.000.00

8.416.500,00

2.000.000.00

3.550-000,00

3.550 000,00

8.500.000,00

I 500 000,00

8.500.000,00

3.402.000,00

2.000,00

2.000,00

3.400.000,00

3.400.000,00

150.000.00

150.000.00

150.000,00

150.000,00

20.085,00

7,{ 675.00

57.680 000,00

57.680.000,00

7 627.150,00

7.ô27.150,00

120_271_ 130,OO

108.015 070,00

1.367.325,00

1.367.325,00

120.510,00

120.510,00

102.870.735,00

92 141 740.00

8.ô68.995,00

2.060.000,00

3.656.500,00

3.656.500,00

8.755.000.00

8_755.000.00

8.755.000,00

3.504.060,00

2.060,00

2.060,00

3.502.000,00

3.502.000.00

154.500,00

154.500,00

154 500,00

154.500,00

20.687,55

7ô.9't5,25

59.410.400.00

59.410.400,00

7.855.964,50

7.855.964,50

123.882.353,90

111.255.522,10

1.408.344,75

1.408.344,75

124 t25,30

124.125,30

105 956 857,05

94.905 992,20

8 929.064,85

2.121.800,00

3 766.195,00

3 766.195,00

9.017 650,00

9.017.650.00

9.017.650,00

3.609.181,80

2_121,40

? 121,AO

3.607.060,00

3.607 060,00

159.135,00

159.135,00

159.135.00

159.135,00

2025 2026

943.716.000.00930.230 000,00rlda enlidade'

2 . FUMCULT.FUN DAçÃo MUN,CULTURA, LAZER E TURISMO

972 030 000 00

DESPESAS CORRENTES (I)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Apllcaçõês Oirelas

Vêncimentos ê Vantâgens Fixâs - Pessoâl Civil

Obrigações Pâtronais

Outras Dê6posâs Variáveis - Pe6soal Civil

Despêses dê É!61c]oos Anteriorcs

Aplrcâçâo O'rela DecaÍêíne Operaçáo enlrê Órgáos

ObÍigações Palronãis

OUTRAS DESPESÂS CORRENÍES

ApliôâÇôes Dhetas

Diáriâs - Pessoal Civil

Matenal de Con3rrmo

Pas§agens 6 Despêsas com Locomoção

SeÍviços de Consulloriâ

28.558.780,00

4 599.900.00

4 105 580,00

3 631.780,00

257.500,00

206.000,00

10.300,00

494.400.00

494.400.00

23.958.800,00

23.649.800,00

30.900.00

í5.900,00
298.700,00

't03.000,00

27.726.000,00

4 466.000,00

3.986.000,00

3.526.000,00

250.000,00

200.000,00

10.000,00

480.000.00

480.000,00

23.260.000,00

22.960.000,00

30.000,00

530.mo,oo

290.000,00

100.000,00

29.417 _513,40

4 731_975,10

4.228-747,10

3.740.733,40

265_225,O0

212.180,00

10.609,00

509.232,00

509.232,00

24.679.564,00

24.361.291.OO

31.827,00

562 277.00

307.661,00

'106.090,00



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI OE DIRÊIRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das Despesas
SêrêÇ5ô Àrerâçlo m 0 1 /01,2025 (C) - Là . nc a273 de 30,1C7l2024

As mslâs ánuals dê dêsp6e3 tolllm calculâdas a pârtir das legulntâs despssas oíçamontáítas:

Página:3/4

Oala:2510912024

Catêgorlá Econômlca o Grupos da Natlreza do Desp€sa

2 . FUTCULÍ.FUNDAçÃO UiI.CULTURA, LAiZER E TURISUO

Locaçáo de Mãoi6-obra

OuÍos Seíviços dê Terceiros - Pessoa Juridicâ

Serviços de Íêcnologia dâ l ormação ê Comunic€ç

Obü;eçóês TribuláíeB e ContÍibutivas

Sentênçâ6 Judiciâis

ÂplicaÉo Oi.ela Decon6Íile de Opêí. enlrê Ólgáos

Apoíe pâra Cobertura do tÉfictAtuaÍialdo RPPS

OESPESAS O€ CAPIIAL (ID

,NVESTIMENÍOS

AplicáÇôes Dretâs

Obras e lnstalaçõês

\J/ Equipameí os e Mâteíial Peímanenle

15.S80.000,00

5.820.000,00

60.000,00

30.000,00

120.000,00

300.000.00

300.0@,00

15.574.000,00

15.574.000,00

15.574.000.00

í0.3$.000,00

5.224.000,O0

Rt 1,00

1ô 460.400,00

5.994.600,00

61.800,00

30.900.00

123.600,00

309 000,00

309.000,00

16.041.220,00

16.041.220,00

16.011.220,00

10.660.500,00

5.380.720,00

16.956.212,00

6.174.438,00

63.654.00

31.827,00

127.308,00

318.270,00

318.270,00

16.522.456,60

16.522.456,60

16.522.456,60

10.980.315,00

5.fú2.141.60

Íola da ênlidade 45.940.000 00

3 . PREVCO .PREVIDEI{CIA DO I{UI{ICIPIO DE CO GONHAS

oESPESAS CORRÊNÍES (r)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicaçôes Direlas

AposentadoÍias, Resêrve Remunerade ê RêÍormâs

Pênsóes do RPPS e do Militer

venomentos e vantagên§ Fixas - Pessoâl Civil

Obrigáçôes Patronais

Sentênças Judiciais

Despesas de ErcÍcicios Anteriorês

lndênizaÉes e Restituiç6ês Trâbalhistas

Aplicáçáo Dkela Deconênte Opêraçáo entre Órgáos

Obirgaçóes Petronâis

OUTRAS OESPESAS CORRENTES

Aplicações Direlas

Diárias - PessoalCivil

Maleriâl dê Consumo

v, Passaoens e Dêspesas com Locomoção

Sêrviços de ConsultoÍiâ

Oulros Sêrvlços dê Terc6iros - Pêssoa FÍsica

Oulros Selviços dê Têrcêiros - Pêssoe Jurídica

Serviços de Íecnologia dâ lnfo.mâção e Comunicáç

Obíigeçõês Tributárias e Conlributivas

outros Âuxilios Financ,€iros a Pessoas Fisicãs

Senlênçes Judicjais

Dêspeses d6 Exercic;os Ânteriores

lndenizaçõês e Reslnuições

Aplicáção Direta Deconenlê de Oper. entrê ÔQáos

Aportê pâía Cobêíturâ do Défcit Atuerial do RPPS

DESPESAS DE CAPIÍAL (ID

INVESÍIMENTOS

Aplicaçôês Dkelas

Obres e lnstalaF€s

Equipamênlos e Malerial Pêrmânente

89 550 448.35

82.758.000,00

82.583.000.00

71.200.000,00

8.800.000.00

2.450.000,00

100.000,00

25.000,00

5.000.00

3.000,00

175.000,00

175.000,00

6.792 448,35

6.552.,r48.35

15.000,00

50.000,00

18.000.00

200.000.00

300_000,00

1.450.000,00

300 000,00

125.000.00

3.259.448,35

20.000.00

5.000,00

810.000,00

240.000,00

240.000,00

2.3$.000.00

2.350.000,00

2.350.000,00

1.500.000.00

100 000.00

92.237.961.80

85.240.740.00

85.060 490.00

73.336.000,00

9.064.000,00

2.523.500,00

103.000,00

25.750,00

5.150,00

3 090,00

180.250,00

180.250,00

ô.997.221,80

6_750 _021 ,40

15.450,00

51.500,00

18.540,00

206.000,00

309.000,00

1.493.500,00

309.000,00

't28 750.00

3.358.231,80

20.600,00

5.150,00

834.300,00

217200,N

247.200,00

2.420 500,00

2.420.500,00

2.120.500,00

1.í5.000.00

103.000.00

94.997.100.65

87.7S7.962,20

87.612.304,70

7s.536.080.00

9.335.320.00

2.599-205,00

106.090,00

26.522,50

5.304,50

3.182,70

185.657,50

185.657,50

7.199.138,45

6.944_522,15

15.913,50

53.045,00

19.096,20

212.180,00

318.270,00

1.538.305.00

318.270.00

132.612.50

3.450.978,75

21.218,00

5.304.50

859.329,00

254.616.00

254.616,00

2.493.115,00

2.493.115.00

2.403.1í5.00

1.591.350.00

106.090.00

20272026f--"1



Estado de Minas Gerais
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE l/ltEIAS FISCAIS

Anexo ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das Despesas
ssroçlo ÁIí5ç!oâm01,!r/2025(c)- Le, n.1273de30,07,2024

Al melás ánuai3 de dospesa3 íoÍam calculadâs â pertlr des s€gulnt6s clespesa3 orçrmêntáales

Pàgtna:414

oâtà: 25t09t2024

Catogorle Econômice e Grupos dc Naturêza ale De3pesa R§ í,OO

2027

3. PREVCON.PREVIDENCIA DO UUNICIPIO DE CONGOI{HAS

AquisiÉo de hóveis
RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGÊNCA OU RESERVA DO RPPS

Reserva de Conlingêncja ou Reserva do RPPS

Reserva dê Coniingência ou Resêíve do RPPS

750.000,00

51.399.551,65

51.399.551,65

51.399.551,65

51.3S9.551,65

772.500,00

52_941.538,20

52.941_538,20

52.941.538,20

52.941.538,20

795 675,00

54.529 704,35

54.529 784.35

54.529.784,35

54.529.784,35

2025 2026

Total da entidadel I rsz ozo ooo.oo

4 - CÂMARA MUNTcTPAL DE coNGoNHAs

D€SPESAS CORRENTES (r)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicaçôes Diretas

Contrataçâo por Têmpo OetêÍminâdo
V Vencimenlos e Vanlâgêns Fires - Pessoal Cjvil

Obngações Patronais

Oulíâ§ Despêsâs VeÍiávêis - PêssoâlCivil

Aplicaçáo Direta Oecorênlê Opêmçáo enlrê Órgáos

Obrigeçóês PatÍonais

OUTRAS OESPESAS CORRENTES

Transferências a lnslil. Priv. sêm Fins Lucralivos

Contribuições

Aplicaçóes Dir6tâs

Oulros Bênefl cios Assistênciais-Sêívidor/MilÍtar

DiáÍias - Pessoâl Civil

Melêrielde Consumo

Passâgens ê Despesas com Locomoçáo

Serviços de Consulloria

oúíos S€Mços de Terce[os - Pessoa Fisrcá

LocaÉo de Máo de-obra

Outros Sêrviços de Tercêiros - Pêssoa Juridica

Seruiços de Tecnologia da lnío.maÉo e Comunicáç

Auxilio Transporte

\, Despeses de Exercicios Aílêdorês

lndênizaÇóês ê Restiluiçóes

Aplicaçáo Okelâ Oêcoíenlê dê Oper enlle Órgáos

Apoíe paÍa CobertuÍa do DéÍicitAluânâldo RPPS

DESPESAS DE CAPIIAL (II)

INVESÍIMENÍOS

AplicáÇóes Dirêtas

obrâs e ln§tâlâ@ês

Equipamentos ê Matênal Pêrmanentê

AqulsiÉo de lmóveis

42.581.000.00

26.005.000,00

24.505.000.00

5.000,00

22.300 000,00

2.150.000.00

50.000,00

1.500.000,00

1.500.000.00

16 576.000.00

20 000,00

20.000,00

14.056.000,00

5.000,00

230.000,00

800.000,00

230.000,00

630_000.00

174.000,00

2.200 000,00

6.027.000,00

300 000,00

20.000,00

30.000,00

3.410.000,00

2.500.000,00

2.500.000,00

I í9.000,00
8.í9.000,00

8.549.000,00

3.400.000,00

1.299.000,00

3.850.000.00

43.858.430,00

26.785.150.00

25.240.150,00

5.150,00

22 969.000.00

2.214.500,00

51.500,00

1.545.000.00

1.545.000,00

17.073.280.00

20.600.00

20.600,00

14.477.680,00

5.150.00

236.900,00

824.000,00

236.900,00

648.900.00

17S.220,00

2.266.000,00

6.207.810,00

309.000,00

20.600,00

30-900,00

3.512.300,00

2.575.000,00

2.575.000.00

8.805.570,00

8.805.570.00

8.805.570,00

3.502.000,00

1 338.070,00

3.965.500,00

45.174.182.90

27.588.704.50

25.997.354.50

5.304,50

23.658.070.00

2.280.935,00

53.&5.00

1.591.350,00

1.591.350.00

17.585.478.40

21.218.00

21218,00

14 912.010,40

5.304.50

211.007.00

848.720,00

244.007,00

668.367,00

184.596,60

2.333.980,00

6.394.044,30

3í8.270,00

2í.218.00

3't.827,00

3.617.669,00

2.652.250,00

2.652.250.00

9.060.8't7,10

9.060.817,10

9.060.817,10

3.607.060.00

1.369.292,10

4.084 465,00

51 130.000,00 52 6ô4 000 00

1.188.580.000.00

54.235 000 00

1 224.225 000 00Tola geíal

cARLos Hilii:::1",',?i
MAGNO DE MACNO OT

SOUZA:600 oo

7s767600 w1\:\:":"

CLAUDIO
ANIONIO
DE
SOUZA:314
75698615

LUoMARA lts:'#Êr^
APARECIDA ruNeuErRA:026r

JUNQUEIRA:o 21e5610

26121ss610 i!lf.?l;,,.

f r.rsz soo oú,oo



ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICíPIO DE CONGONHAS

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRtAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

:::),:,, " 
- Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00 - DEsPEsa

Nota:

Para projeção das despesas de 2025 a 2027, foram analisados a despesa empenhada em 2023, e o primeiÍo quadrimestíe de 2024. A partir daí

considêíamos pâra os grandes grupos dê despesas com o efetivamente pâgo até o momento. Foram incluídas na aírálise acimâ mencionada âs

licitações em andamento, bem como os contratos assinados com vigência até o ano de 2025. Para despêsa de capital (lnvestimentos) veriflcou-se as

obras com previsão de término em 2024 e 2025. Analisou-se também o reajuste salarial dos servidores públicos, reenquadramentos do plano de

cargos e carreiras e possíveis nomeações oriundas de concúrso público e/ou processos seletivos. Os vâlores inflacionários também foram

:onside.ados na oídem de 3,00% a.a.

LUCTMARA i§'#2H^
APARECIDA ruNeuEtRA:026r2

JUNQUEIRA.o 1es610

261 21 ss61 o 1i?:,::2,, 
"",

cARLos âüff*::l'^'ül
MAGNO DE MA6No DE

SOUZA:60O7 57 67 6

SOUZA:600 oo

7s767600 ?;3;13',.'íff"

CLAUDIO
ANTONIO
DE
SOUZA:3147
5698615

À,4etas Anuais VaíiaçÁo a/a

2022
2023
2024
2025
2026
2027

587.100.000,00
920.000.000,00

1 .039.830.000,00
1 .167.960.000,00
1 .188.580.000.00
1 .224.225.000,00

56.70%
13.03%
12,32%

1 ,770/a

3,00%

Valor Nominal - R$ 1,OOl
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Estado de Minas Gerais
MUNTCÍPIO DE CONGONHAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo Vl - Demonstrativo da Receita Corrênte LÍquida
Se eção Alt6rsíro êm 0r,tr12025l|l 16 n"427Adêún7DA24

LRFArt. í2, § 30 da LeiComplemêntar no 101/2000

Páginâ: 'l11

Oala 2510912024

Especiíic€çáo

RECETTAS CORRENTES (r)

lmpostos, Taxas e Conlribuiçõês de Mêlhoria

IPTU

ITBI

rss

IRRF

Outros lmposto§, Taxas I Cootribuiçôgs de Melhoria

Contribuaçô€s

Receita Patrimonial

Rêndamontos deAplicâÉo Financêiae

Out.as Rêceitas Pat imoniais

Receita d6 Sêrviços

Transferências Corrêntos

\-, cotefârtê FPM

Cota-PaÍte ICMS

Cota-Parte IPVA

cota-Partê ITR

T.ansíeÍências de LC 6í/1989

Trensforências do FUNOEB

OutÉs TÉnsbéncias Correntes

Outras R6cêitas Corentês

DÊDuÇÔEs (lD

Mu(áo de Rocêita peíe â Formâção do FUNDEB

Juros d6 Íltulos cle Renda - Principal

2027

í.117.861.783,64

193 757.500,00

't7 876.000.00

2.890.000,00

't21.445.000,00

46.500.000.00

5.046.500,00

30.303.857,í

82.436.145.00

80.285.645,00

2. r 50.500,00

2.732.000,00

804.369.330,00

75.763.0@,O0

320 000.000.00

't6 000.000.00

3.036.000.00

5.000.000,00

59.850.000.00

324.720.330,00

4.262.951,00

E6.r36.000,00

83 336.000.00

2.800.000,00

1 .1 51 .398.837,05

199.570.225,00

18.412.280,00

2.976.700,00

125.088.350,00

47.8S5.000,00

5.197.895,00

31 .211 973 ,27

84 911.429,34

82 6% 214,34

2.215 .215 ,00

2.813.960,00

828.500.409,90

78.035.890,00

329.600.000,00

16.480.000.00

3.127.080.00

5.í50.000,00

61.M5 500,00

334.461.939,90

4.390.839,54

88.720.O80,00

85.836.080,00

2.884.000,00

1 .'r 85.928.402,1 7

205.557 331,76

18.964.648.40

3.066.001,00

128 841 000,51

49.331 850,00

5.353 831,85

32.141.532.4A

87.453.172,20

85.174.500,75

2.278.671,45

2.898.378,80

853.355.422,20

80.376.966,70

339.488.000,00

16.974.400,00

3 220.892,40

5.304.500,00

63 494.865,00

344.495.798,'l 0

4.522.5U,73

9t.38'l.682,40

88.411 162,40

2.970 520,00

2425 2026

REcEtrA coRRENTE LiourDA 0t0 í .03í .725.783,54 1 .062.678.757,05 1.0S4.546.719,77

( - ) Transferânciâs obrilalóíias da União rclatúas às emêndas indúlduais (ad. 16ê4,
§ 1ô, da CF) (lV)

0.00 0,00

REcEtrA ooRRENTE L|QUTDAAJUSTADA paRA cÁLcuLo Dos Lri TEs DE
ENDIVIDAMEI'IÍo (V) = (llÍ - lv)

í .0 3 í .725.783,54 '1.062-678.757,05 1.094.546.7í9,77

( - ) Transferêôcias obrigâlórias da Uniáo relatúas às emendas de bancâda (ân 166,
' 16, da CF)(vl)

\r) Trânsíêréncias da União rolativas e remunereçâo dos agentes comunitários dê
saúde e de combate às endêmias (CF, ân. 198, §1í)(Vll)

(')Outrâs Oeduçôes Constitucionâis ou L6geis (Vlll)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

REcErra CoRRENTÉ LieulDA aJUSTADA paRA cÁLcuLo Dos LrMrrEs DA
DESPESA COÍú PESSOAL (lX) = (V - Vl - Vll - Vlll)

LUCTMARA i!i#tH^
APARECIDA JUNeuETRA!26r2

JU NQUEIRA.0 1es6r0

261 21 s 5 61 o i:1,11'j:, *

CLAUOTO u"o,:x],"
ANTONTO OE?#lig§t-
SoUzAi3147 i-51---
s6e86rs '#,ffi'',,".,"

1.031.725.783,9 1.062.678.757,05

CARLOS 'isinàdod.Íórhà d'ô àlóo,
MAGNô cenosiuecro

SOUZA:60Oóoo

757676OO ú.zczs atrl

1.094.546.719.77

0,00
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